
República Federativa do Brasil 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 
SEÇÃO 11 

ANO XLVI- N•159 TERÇA-FEIRA, 5 DE NOVEMBRO DE 1991 

r----CONGRESSO NACIONAL----. 
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Mauro Benevides, Presidente do Senado 

Federal, nos termos do art. 48, item 28, do Regimento Interno, promulgo o seguinte " " 

DECRETO LEGISLATIVO N• 210, DE 1991 

Aprova o texto do Acordo celebrado em Brasília, no dia 15 de dezembro de 1989, 
entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Centro Latino-Americano de Física 
(CLAF) sobre suas Obrigações, Direitos e Privilégios em Território Brasileiro. 

O Congresso Nacional decreta: " " - " " 
Art. 1' É aprovado o texto do Acordo celebrado em Brasília, no dia 15 de dezembro de 1989, 

entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Centro Latino-Americano de Física (CLAF) sobre 
suas Obrigações, Direitos e Privilégios em Terrítório Brasileiro, com ressalvas a seuart" 7', para assegurar 
ao Governo o livre acesso aos resultados dos estudos, das pesquisas e suas aplicações, realizados no âmbito 
doCLAF" 

Parágrafo único. Quaisquer atos ou ajustes compleriien"túes qe cjue possa resultar a revisão 
ou modificação do presente documento estão sujeitos à aprovação do Congresso NacionaL 

Art. 2' Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 4 'de novembro de 1991.- Senador Mauro Benevides, Presidente" 

ACORDO ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL E O CENTRO 

LATINO-AMERICANO DE FÍSICA SOBRE 
SUAS OBRIGAÇÕES, DIREITOS E 

PRIVILÉGIOS EM TERRITÓRIO BRASILEIRO 

O Governo da República Federativa do Brasil 
(doravante denominado ''Governo") 
e 
o-centro Latino,;;Americano de Física 
(doravante denominado .. Centro"), 
Considerando a Resolução n' 2.121 da Conferência -Geral 

da Organização das Nações Unidas para a Educação, a Ciência" 
e a Cultura (UNESCO), de 1• de dezembro de 1970, bem 
como a Resolução n• 72do Conselho Executivo daqut~a Orga­
nização, datada de 7 de junho de 1961; 

Considerando que, em virtude de tais resoluções, o Go~ 
vemo ofereceu estabelecer a sede do Centro em território 

. brasileiro; 

COnSiderandO que, a 26 de março de 1962, foi assinado, 
pelos países interessados, o Acordo que Institui o Centro 
Latino-Americano de Física, o qual entrou em vigor em 10 
de junho de 1965; " 

Considerando que o Governo promulgou o Acordo que 
Institui o Centro Latino-Americano de Físíca pelo Decreto 
n' 54.289, de 16 de setembro .de 1964; e 

Considerando que o artigo X, parágrafo 2, do referido 
Acordo prevê que o Governo e o Centro firmarãO- um acordo 
pelo qual o Governo proporcionará os direitos e privilégios 
de um organismo internacional intergovernamental; 

Acordam o seguinte: 

L DISPOSIÇÕES GERAIS 
Artigo 1 

Personalidade e Capacidade Jurídica 
O GOverno reconhece ao Centro- persohalidade jUrídica 

própria e capacidade para adquirir direitos e contrair"obriga-
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EXPEDIENTE 
CI!IITào ORÁPICO DO SI!NADO PEDI!RAL 

PASSOS PORTO 
Diretor-Geral do Senado Pedenl 
AGACIEL DA SILVA MAIA 
Diretor Executivo 

D!ÁlUO DO CONGRESSO NACIONAL 
Iapreao sob rcspo~ilidade da Meia do Seudo Federal 

CARLOS HOMERO VIEIRA NINA 
Diretor Admiaistralivo 

ASSINA TIJRAS 

unz c-.ARLOS DE BASTOS 
Diretor IadUitrial 

Semestral ··-···---·-··------·----·-·-·-··-----~ 3.519,65 

PLORIAN AUGUS"ro COl.ITINHO MADRUGA 
Diretor Adjua1o 

ções, com vistas à execução de atos jurídicos inerentes ao 
cumprimento de suas funçç;es, em conformidade com_a legislaR 
ção brasileir-a. 

ll .. RECONHBÇIMENTO, FUNÇOES, REPRESEN· 
TAÇÃSJ E OBJETIVOS Db CENTRO, . 

Artigo 2 
Reconhecimento e Funções 

O Governo reconhece a sede que o- Centró e~tabeleceu 
no Centro Brasileiro de_ Pesq-uisaS FíSicis · nã--Cidade do Rio 
de• Janeiro, sede essa em que! o Centro exercerá as funções 
que lhe forem atribuídas por seu Conselho Diretor' em'c'ohforR 
midade com o Acordo ConstitUtivo. 

-----

Artigo 3 
. Representação 

O Centro será dirigido por um Diretor que será seu repre­
sentante legal, por deíegã:Ção do Conselho Diret<?r :. · 

Artigo 4 
Objetivos 

Os oPjetivos principais- do Centro serão: , 
a), realizar pesquis~ cie,ntíficas e or9anizar o· ensino espe­

cializado no domít:Iio das ciê.ncias físicas, dedicando seu máxi­
mo interesse à forma:ç'ãO· e treinamento' de pesquisadores e 
professores universitáriOs na América Latina, bem como a 
somar esforç~s para a realização de programas de maior enverR 
gadura ~<?,campo da física; 

b) ajudar na criaçãO de grupos de pesquisas ffsic"as, pârti- -
cularmente nos países ·em q'ue tais grupOs não existam ainda; 

c) desenvolver, nos diversos ramos da física, programas 
especiais ~que se úie-rérh~ necessários, ertl" particular concerR 
nentes a problemas de interesse nacional para um ou mais 
Estados-Me-mbros, incluindo os assessoramentos técnicos que 
sejam solicitados. --

lll. FINANCIAMENTO DO ESCRJTÓRÍO 

Artigo 5 
Oiçilírlento do Centro- -

S. L O Conselho Diretor destinará, para a manutenção 
do Centro, a dotação que for aprovada com esse fim no respec­
tivo orçamento-programa, asSim como ou~ros recursos que 
vierem a ser alocados para este fim. 

Tiragem 2.200 exemplarc:L 

5.2. Os recursos financeiroS de que dispuser o Centro 
-serão constituídos por: 

" a} cOntribUições anuais dos Estados-Membros; 
b) doações, legados e subvenções que possa receber; 
c) outras fontes permitidas por lei. 

IV. PRIVILÉGIOS E IMUNIDADES 
A) DE CARÁTER INSTITUCIONAL 

. , Artigo 6 
Priv~1égios ~ I~unidad~s em Geral 

· O Governo reconhece que- o- ce_ilii-o gozará, no território 
_- _biãSileirb~ dos privilégios e imunidades que forem neceSsários 
_para o exercício' dás suas funções e a realização de seus-propó­
sitOs, de acordo com o artigo" X, parágrafO -2. do Acordo 
Constitutivo, e em conformidade com a legislação brasileira . 

Artigo 7 
Inviolabilidade 

O local, bens, arquivos e correspondência do Centro se;­
rão iq":ioláveis e não poderão ser objeto de busca, requisição 
ou. medida de execução. 

Artigo 8 
Condições Monetárias e Cambiais 

O Centro go_z~_rá, no qlJ:e, se __ ref~re à regulamentação 
de transferência de divisas, das facilidades que O Governo 
conceder para seu adequado funcjonamento. 

Artigo 9 
TributOS 

O Centro terá_ isenção fiscal de impostos federais incidenR 
tes sobre a importação ou exportação, para seu uso oficial, 
de objetos de caráter" técnico ou científico; cuja lista será 
previamente submetida _ao Ministério das Relações Exterio­
·res. Os objetos ir!J.portados com franquias aduaneiras não po­
derão ser vendidos no território- brasileiro. 

Artigo 10 
Comunicações 

O Centro gozará, no Brasil, para suas comunica:ções ofiR 
ciais, tie facilidades semelhantes às concedidas pelo Governo 
a organismos assemelhados, em matéria de prioridades, tarifas 
e taxas referentes a comunicações postais e telegráficas. 
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· ·Artigo 11 
Funcionários 

Dentro das normas legais em Vigor, O-Governo adotará 
as medidas que julgar oportunas para facilitar a entrada, a 
saída e a permanência -e-m terrif6rio-brasileir0: 

a) dos representantes dos Estados-Membros do Centro 
Latino-Americano de Física -nas reuniões por ele convocadas; 

b) dos membros do Conselho Diretor e de seus suplentes; 
c) dos funcionários e ass:essór'es que náo sejam de nacio­

nalidade_ brasileir.a, convocados pelo Dir~fo~ para particiPar 
de trabalhos do Centro Latino-Americano de Física. 

B) DE CARÁTER PESSOAL 

Artigo 12 
Diretor 

O Governo concederá aó Diretor d6 Centro e a SeU-Substi­
tuto legal facilidades necessárias ao desempenho de suas fun-
ções. · · · 

Artigo 13 
Fun<;ionários_ Estrangeiros 

Os funcionáriOs do Centro que não sejãm de naCiona­
lidade brasileira nem tenham no Brasil residência permanente 
serão isentos de tributos com relação aos seus salários, bene­
fícios e demais emolumentos recebidos do Centro. 

Artigo 14 
Funcionários Contratados e 
Especialistas InternacionaiS 

O Diretor-do Centro co-munieárá ·ao Ministério das Rela­
çõeS Exteriores a relação dos funcionários-- contrãtados por· 

tarefa e outros especialistas internacionais designados ao país 
em missão oficial do Centro, para seu conhecimento e para 
fins de quaisquer cortesias oU prerrogativas que lhes forem 
aplicáveis de acordo com a legislação em vigor. 

V. DISPOSIÇÕES GERAIS 
Artigo 15 

Solução de Controvérsias 
Qualquer controvérsia sobre a aplicação ou interpretação 

das disposições deste Acordo será submetida a um processo 
de solução acordado entre o Governo e o Cbhselhó Diretor, 
confonne os costumes internacionais. 

Artigo 16 
Erilendas 

O presente Acordo poderá ser revisto por entendimento 
entre o Governo-e o Centro. 

Artigo 17 
- -- Vígélilci3.: 

Este Acordo entrará em vigor na data em que _o Governo 
informar ao Centro, por via diplOmática, de que foram cum­
pridas suas formalidades legais internas. Qualquer das Partes 
poderá notificar a outra do seu desejo de denunciar o presente 
Acordo, com um ano de antecedência. 

Feito em Brasília, aos 15 dias do mês de dezembro de 
1989, em dois exemplares originais em pOrtuguês . ....,.:::-pelo 

· GovNnQ da República Federativa do Brasil: Roberto de Abreu 
SodJ:é- Pelo Centro Latino-Americano de Física: Juan José 
Gambiagi. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Mauro Benevides, Presidente do Senado 
Federal, nos termos do art. 48, item 28, do Regimento Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N• 211, DE 1991 

Aprova o texto do Acordo de Co-produção Cinematográfica, celebrado entre o Governo 
da República Federativa do Brasil e o Governo da República Popular de Angola, em 
Luanda, a 28 de janeiro de 1989. 

O Congresso Nacional decreta: · 
Art. 1' É aprovado o texto do Acordo de Co-produção Cinematográfica, celebrado entre 

o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República Popular de Angola, em Luanda, 
a 28 de janeiro de 1989. · 

Parágrafo único. ' Estão sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos de que 
possam resultar em revisão do Acordo, bem como aqueles que se destinem a estabelecer ajustes comple­
mentares. 

Art. 2• Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 4 de novembro de 1991. -Senador Mauro Benevides, Presidente. 
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ACORDO DE CO-PRODUÇÃO CINEMATOGRÁFICA 
ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA 

FEDERATIVA DO BRASIL E O GOVERNO 
DA REPÚBLICA POPULAR DE-AN-GOLA 

O Governo da RepúbliCa.Fedei-átiva do Brasil 
e 
O Governo da Repúblicà Popular de Àngola 
(doravante denominados "Partes"), 
Animados pelo propósito de difundir, atraVés_ dã Co-pro­

dução de filmes, o acervo cultural dos_ dois povos, _e peJo 
objetiVo de promover e Incrementar oS Tffféresses comerciais 
das indústrias cinematognHiCàs respectivas; COffi~óase na igUal: 
dade de direitos e benefícios mútuos, 

Acordam o seguinte: 

Artigo I 

1. Os filmes de longa-metragem realizados_ em regime 
de co-produção e contemplados por este Acordo s_erão consi­
derados filmes nacionais pelos dois países. As vantagens re$er­
vadas por cada país a seus fi!In.e·s nãcionais e, em conseqÜência, 
aos filmes co~produzidos serão unicamente aplicadas ao co­
produtor do país que as conceder. 

2._, POderão beneficiar-se das va"ntagens da co~produção 
os filmes de curta-metragem realizados segundo normas fiXa­
das em conjunto pelas autoridades competentes de ambas 
as Partes. - =-~--=-

3. A exploração comercial desses filmes _será autorizada 
nos dois países sem restrição alguma, sempre e quando for 
respeitada a legislação que rege a·rnaféria em_cada país. 

4. Poderá excepcionalmente, por acordo_entre os co­
produtores, e com a·autorizaçáo-_das autoridades competentes 
dos dois países, ser admitida a participação como co~produ~ 
tores de entidades de outros países com os quais uma das 
Partes haja assinado um acordo similar de co-produção. 

Artigo 11 

1. Os co-produtores deverão satisfaZer as condições téc­
nicas, artísticas e financeiras requetidãs para a· realização das 
co-produções, com pessoal e meios técnicos riacionajs:,'-S3.lvo 
exceções justificadas. tâis eXceções, contudo_, deverão ser au­
torizadas, caso a caS'o, pelos órgãos competentes dos dois 
países. 

z: As- vantagen_? de que um produtor poderá usufruir 
relativamente a um filme realizado _em regime de co-produção 
são-as previstas- peiãs nõrma:s vigentes-no respectivo pãíS. --
. 3. Os cidadãos brasileiros residentes em Angola e os 
cidadãos angolanos residentes no Brasil poderão participar 
em co-produções como nacionais dos seus respectivos países 
sempre que, em regime de reciprocidade, as legislações de 
cada uma das Partes reconhecerem a devicJa capacidade para 
tal participação. - - · · 

4. A participação- de intérprete-s~ que nãO tiverem ã na~ 
cionalidade de um dos países co~produtores pode ser admitida 
depois de as autoridades competentes de ambas as Partes 
terem chegado a um entendimento sobre _as condiçôes de tal 
participação. -- - _ - . ~-·-- _ . --·· ~_. 

5.- Sempre que os Cenários e/Ou os arribíe.i::ttes o exigirem, 
poderão ser autorizadas filmagens externas em_cenários natu_­
rais num- paíS que D.áo -participe da co~produção. 

6. Os prêmios e subvenções que, em cada um dos dois 
países, forem concedidoS aos co-produtores seus nacio-nais 
serão concedidos exclusivamente a eles, sem que possam ser 
:transferidos para o co~ produtor do outro país. 

---~ _7. Todo prêmio, distinção honorífica ou troféu atribuí­
dos em terceiros países à -produção de um filme realizado 
~egundo as normas estabelecidas por este Acordo serão con­

. SefVâdôs em-depósito pelo co~produtor majoritário. 
8. Todos os prêmios- em dinheiro concedidos em tercei~ 

ros países serão divididos entre as Partes, respeitada a percen­
tagem de participação de cada produtor na realização do filme. 

Artigo 111 

1. De cada filme realizado em regime d~ co~produção, 
devem ser feitos um negativo e dois contratipos, sendo cada 
um destes de propriedade de cada co-produtor. 

2. Ao produtor majoritário caberá a responsabilidade 
de guarda de negativo original e do master, podendo, caso 
seja do interesse comum, esta gUarda ser feita no país que 
oferecer melhores condições técnicas para a mesma. Em qual­
quer caso, a utilíz-açâo do negativo original ou do m~ter pode~ 
rá ser feita por cada um dos co-produtores. 

3. A revelação dos filmes rodados no Brasil será feita 
em laboratórios brasileiros; e a: revelação do negativo dos 
filmes rodados em Angola será feita em laboratórios angola­
no~, a menos que os co~ produtores concordem com uma forma 
diferente e esta seja aprovada pelas autoridades competentes 
dos d_ois países. 

Artigo IV 

De acordo c_om as normas vigenteS em cada paíS, todas 
as facilidades serão concedidas para a circulação e perma­
nência do pessoal artístico e técnico que colaborar na realiza­
ção do filme, para a importação e exportação do material 
neCessário para êf s-ua filmagem e exploração (filme yirgem, 
material técnico, guarda-roupa, materiais para 6 ce-n-áfiõ, ma­
terial publicitário, negativos, impressos etc.), assim c01D.o para 
a transferência de valores destinados aos pagamentos relativos 
à realização de qualquer filme em regime de co-produção. 

Artigo V 

. L Sem prejuízo do equilíbrio global, a proporção das 
contribuições respectivaS dos co-produtores dos dois países­
pode variar de 20 a S!J% (vinte a oitenta por cento). Tais 
contribuições consistirão em: 

- a) contribuição de pessoal (diretores, técnicos e artistas}; 
b) cOntribuição de serviços e materiais; 
c) contribuiç4o monetária:. ~~ _ 

· ·-z.- As éontribuições compreendidas nas alíneas a e b 
do parágrafo anterior serão avaliadas em caráter geral e per~ 
manente durante a vigência do Acordo, com a concordância 
das .autoridades competentes dos dois países, e poderão ser 
complementadas com participações monetárias até que cu~ 
bram totalmente a quota de cada co~prOdutor. 

os fil~es ser?o realizados por diretores, técnicos e artistas 
de nacionalidade brasileira ou-angolana. Cada filme deve ser 
dirigido por apenas um diretor, não se aceitando a intervenção. 
de um supervisor artístico ou cargo -análogo, excetuando-se 

_ gs ~lmes de .episódios, podendo cada episódio ser dirigido 
:por um diretor diferente. . _ _ , __ , .,. . 

4. Excepcionalffienté, admitir-se-á, -com a prévia~ con~ 
cordância das Partes, a participação de diretOr; técriicos e 
artistas que não teriham a- nacionalidade de nenhum dos países 
signatários deste Acordo. 

5. Os projetos de Co~ produção serão submetidos à apro­
vação das autoridades competentes dos dois países, que deve­
rão pronunciar-se no prazo de noventa dias após a recepção 
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do projeto. As filmagens deverão iniciar~se até cento e vinte 
dias após a aprovação do projeto, que deverá compreender 
o orçamento, a proporção das contribuiçõ<:s de cada um dos 
-co-produtores, a previsão do equipamento técnico, a divisão 
dos mercados, o contrato a~sinado entre as partes co-produ­
toras para a realização do projeto, assim como todos os dados 
necessários para o e-studo e avaliação do projeto, os quais 
serão oportunamente deffnidos. 

6. Depois de aprovado o projeto pelas autoridades com.; 
petentes de ambos os países, nenhuma alteração poderá ser 
introduzida no mesmo sem prévio assentimento das referidas 
autoridades. 

Artigo VI 

impOrtações, tal-exportação será atribuída aO paíS que tenha 
condições_mais vantajosas cte- colocação do produto, deven­
do-se ass_inalar a realização como brasileiro-angolana, ou ani 
goiano-brasileira. 

2. Se uma das Partes dispõe de livre entrada para seus 
filmes num país importador, os filmes de co-produção deverão 
se beneficiar dessa possibilidade. 

3-. OS filmes em que os prodUtores tenham igual partici­
-pação serão exportados como produzidos_ pelo país que dispo­
nha de condições mais vantajosas de exportação. 

Artigo IX 

---(- Os -"créditos" ou "genéfi~Os;' qlle -encabeçam os m: 
mes realizados em regime de co-produção devem conter, em 

1. A situação de equihbrio no conjuntO das paitidpa~- qUadrO separado, além dos nomes dos co-produtores, e dos 
ções financeiras, artísticas e -tiéCnicas dos países cti~prodUtõreS-- -títulos coro que se apresenta o filme em cada país co-produtor, 
será examinada, em princípio, de dois em dois anos, pela o anúncio de que se trata de uma "co-produção brasíleiro-­
Comis-são :Mista Brasil-Angola, criada pelo Acordo de Coope- angolana,. ou "co-produção angolano-brasileinr", 
ração Econômica, Científica e Técnica, firmado em Luanda, 2. - Este anúncio deve figurar obrigatoriamente na publi--
em 11 de junho de 1980. - - -cidade comercial por ocasião de manifestações artísticas e_ 

2. Quando julgado necessário, qualquer uma das Partes culturais e, em particular, em festivais internacionais. 
poderá, por via diplomática, convocar reunião eXtraordinária Artigo X 
da Comissão Mista para examinar assuntos referentes ao pte--
sente Acordo. _________ _ _ ---=-- _ _l_c__ --'""'Q_p_!~§ente Acordq_entrará em vigor a partir da data 

da troca dos Instrumentos de Ratificação, tendo a· validade 
irifcíal de quatro anos. 

I. 
norma, 
dução. 

Artigo VII 

A divis_ão do lucro obtido deve corresponder, como 
à participação dos co~produtores no custo da pro-

2. Após esse período, o presente Acordo será renovado 
anualmente por tácita recondução,-a-menos que uma das Par­
tes o denuncie, mediante prévio aviSO por escrito de no mínimo 
três meses de antecedência . 

Feito em Luarida, aos 28 dias do mês de janeiro de 1989, 
em dois exemplares originais, em-língua pOrtuguesa, fazendo­
ambos igualmente fé. -Pelo GoVerno da República Federa­

- tiva do Brasil: Roberto de Abreu Sodré - Pelo Governo da 
1. No caso da exportação de um filme realizado em República Popular de Angoja: Pedro de Castro VanwDunen 

. 2. As cláusulas dos contratos que prevêem a divisão 
de. lucros e de merca9os entre os_ co-produtores devem ser 
aprovadas pelas autoridades competentes dos dois países. 

Artigo VIII 

regime de co-produção_ para um pafs onde haja limitação ãs '"'Loy". -

SENADO FEDERAL 
Fa.ço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Mauro Benevides, Presidente, nos termos· 

do art. 48, item 28, do Regimento Interno, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 54, DE 1991 

Autoriza a República Federativa do Brasil a contrair empréstimo externo no valor 
de até US$ 2,000,000-00 (dois• milhões de dólares norte-americanos), ou seu equivalente em 
outra moeda, junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento.- BID, destinado ao financia­
mento parcial do Projeto de Difusão e Promoção de Informações Tecnológicas e Inversões, 
a ser executado pelo Ministério das Relações Exteriores-

O Senado Federal resolve: 
Art. 1• É autorizada, na forma da Resolução n• 96, de 15 de dezembro de 1989, do Senado 

Federal, alterada pela Resolução n9 45, de 19 de outubro de 1990, a contratação de empréstimo externo, 
pela República Federativa do Brasil junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento- BID. 

Art. 2' A operação de crédito autorizada no art. 1• terá como finalidade o financiamento 
parcial do Projeto de Difusão e Promoção de Informações Tecnológicas e Inversões, a ser executado 
pelo Ministério das Relações Exteriores. · · 
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Art. 3'' A referida operação deverá obedecer às seguintes condições finance~iras: 
I- valor: até US$2,()(J(J;OOO.OO(dois milhões de dólares norte-americanos) ou seu equivalente 

em outra moeda; · 
Il- prazo: vinte anos; 
III -carência: três anos; 
IV- juros: exigidos semestralmente, calculados com base no custo de captação do Banco, 

apurado durante os doze meses anteriores aos respectivos vencimentos, acrescidos de uma margem para 
a cobertura de despesas administrativas e pagos em 15 de janeiro e 15 de julho de cada ano, a partir 
de 15 de janeiro de 1993; 

V- amortização: em prestações semestrais pagáveis seis meses após o último desembolso, 
até a data de 15 de julho de 2011; 

VI -comissão de crédito: 0,75% a.a. sobre o saldo não desembolsado. 
Art. 49 A autorização de que trata esta Resolução será exercida no prazo de doze meses 

a contar da data de sua publicação. , ~ . 
Art. 59 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 4 de novembro de 1991. -Senador Mauro Benevides, Presidente. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Mauro Benevides, Presidente, nos termos 
do art. 48, item 28, do Regimento Interno, promulgo a seguinte ~ 

RESOLUÇÃO N• 55, l>E 1991 
Autoriza a República Federativa do Brasil a elevar temporariamente os limites 

de endividamento a que se refere o art. 7• da Resolução n• 96, de 1989, do Senado Federal, 
de Cr$ 86.366.000.000,00 para Cr$174.600.000.000,00, para possibilitar a contratação, pela Compa· 
nhia Hidrelétrica do São Francisco - CHESF, com garantia da União, de equipamentos 
de fabricação nacional, a serem utilizados no projeto de implantação da Usina Hidrelétrica 
de Xingó. 
O Senado Federal resolve: 
Art. 1' É autorizada a elevação temporária dos limites de endividamento da Companhia 

Hidrelétrica do São Francisco - CHESF, definidos pelo art. 7• da Resolução n'' 96, de 1989, do Senado 
Federal, de Cr$ 86.366.000.000,00 (oitenta e seis bilhões, trezentos e sessenta e seis milhões de cruzeiros) 
para Cr$ 174.600:000.000,00 (cento ~e setenta e quatro bilhões, seiscentos milhões de cruzeiros), a~preço 
de julho de 1991. ~ --

Art. 2• É autorizada a garantia da República Federativa do Brasil à contratação, por parte 
da Companhia Hidrelétrica do São Francisco --CHESF, de financiamento junto ao Banco do Nordeste 
do Brasil S/A, com recursos oriundos da Finame, no valor de Cr$ 174.600.0()).000,00 (cento e setenta 
e quatro bilhões, seiscentos milhões de cruzeiros), a preço de julho de 1991. 

Parágrafo único. A operaÇão a que se refere o caput deste artigo destina-se ao financiamento 
de 90% do custo de aquisição de equipamentos de fabricação nacional para a Usina Hidrelétrica de Xingó. 

Art. 3• As condições financeiras básicas da operação de crédito são as seguintes: 
I- valor: Cr$174.600.000.000,00 (cento e setenta e quatro bilhões,seiscentos milhões de cruzei-

ros), a preço de julho de 1991; 
II- prazo total: cento e quarenta e quatro meses; 
III -carência: sesse-nta meses; 
IV- amortização: até oitenta e quatro meses; 
V- encargos: os juros sujeitam~se ao definido no certificado de enquadramento emitido 

pela Finame, observado o limite máximo de 10,5% a.a., incluído o del-credere de ajuste financeiro de 
até 1% a.a., incidente sobre o saldo devedor autorizado e cobrado trimestralmente, durante o período 
de carência; e mensalmente, após este período~ juntamente com as amortizações_ do capital; 

VI- comissão de reserva de capital: 0,1% ao mês, incidente sobre o valor da liberação, 
ou do saldo cancelado, a partir da data de aprovação da Proposta de Abertura de Crédito- PAC. ~ 

Art. 4• A autorização do contrato de que trata esta Resolução será exercida no prazo de 
doze meses a contar de sua publicação. 

Art. 5• Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal; 4 de novembro de 1991. -Senador Mauro Benevides, Presidente. 
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SUMÁRIO 

1- ATA DA 197• SESSÃO, EM 4 DE NOVEMBRO 
DE 1991 

1.1- ABERTURA 
1.2- EXPEDIENTE . 
1.2.1- Aviso do Ministro da Educação 
-N~· 1.145/91, encaminhando informações s_obre os 

quesitos constantes do Requerimento nn 303/91. _ 
1.2.2- Aviso do Secretário-Geral da Presidência da 

República 
- N" 1.216191, encaminhando complementação às in­

formações prestadas pelo Ministério da Ação Social sobre 
os quesitos constantes do Requerimento no 642/91. 

1.2.3- Pareceres 
Referentes às seguintes matérias: 
-Projeto de Lei da Câmara n" 61191 (n" ·5.885-D/90, 

na Casa de origem), que dispõe sobre a estruturação das 
Categorias Funcionais de Agente de Segurança Judiciária, 
Atendente Judiciário e Agente de Telecomunicações e Ele­
tricidade dos Quadros de Pessoal Permanente do Conselho 
da Justiça Federal e da Justiça Federal de 1• e 2• graus, 
e dá outras providências. -- - ---

-Requerimento n• 690/91, do Senador-Ney Mara­
nhão, de reexame do Projeto de Resolução n~ 22/91, que 
acrescenta parágrafo único ao art. 62 do Regimen_~o: !!l_!~rno 
do Senado Federal. ·· · · -

1.2.4 - Oficio 

-No:- 22/91, do Presidente da Câmara dos Deputados, 
comunicando a aprovação-, pel(J. Mesa da Câmara dos De­
putados, de Projeto de Resolução CN, que cria ComiSsão 
Mista para acompanhar os preparativos -e a realização da 
COnferência das Nações Unidas sobre Meio Ambierite e 
Desenvolvimento. 

artigo intitulado "A_ Regra da Maioria", pubJicado no jor­
nal O Estado de S. Paulo. 

1.2. 7 - Comunicações 
----Do Senador Carlos De 'Carli, de ausência dos traba­

lhos da Casa, no período de 20-10-91 a 29-10-91 e 30-10,91 
a 15-11-91. 

1.2.8 '-- Comunicação da Presidência 
Prazo para apresentação de emendas ao Projeto de 

Lei da Câm,ara nÇ> 61191, lido anteriormente~ 

1.2.9- Discursos do Expediente 
SENADOR NELSON CARNEIRO- Destituição 

do Dr. MuriJo César Castro Pinto da direção _do_ Hospital 
Qªffr#~ G_ui_~_l~_, nq R_iode Jan,eür:q.Jtefo_t:ma n.o M!n~StériO 

~ci~s Relações E:,cteriCn:~~-- pará permitir aos Ministros de 
f~ Classe pe"rmanecerem na atividade por mais 15 anos. 
Proinoções dos servidores do Itamaraty lotados em Brasí~ 
na; em detrimentO daqueles que servem no exterior.-Com~ 
pra da Usiminas com papéis sem valor. Defesa da equali­
zação do preço da cana-de~açúcar na região de Campos­
RI. Apelo em favor da regularizaçãa da situação dos anti­
gos servidores do Bospital da Piedage- RJ. 

SENADOR NEY MARANHAO- Ingresso do ex­
Senador José Ignácio Ferreira na Academia Espírito::san-
tense de Letras. ____ _ 
-- SENADOR AMIR LANDO-DiscriminaÇão sofri­
da pelos servidores federais à disposição do Estado de 
Rondônia. 

1.3- ORDEM DO DIA 
Projeto de Lei da Câmara: n• 85, de 1991 (n• 461191, 

na Casa de origeín), de inicíativa do Presidente da Repú­
blica, que dá nova redação ao § 1~ do art. 3~ e aos arts. 
7• e 9• do Decreto-Lei n• 288, de 28 de fevereiro de 1967, 
ao caput do art. 37 do Decreto-Lei n• 1.455, de 7 de abril 
de 1976, e ao caput e § 2' do art. 10 da Lei n• 2.145, 

1.2.5- Leitura de Projetos de 29 de dezembro de 1953. Apreciação sobrestada por 
-Projeto de Lei do Senado n• 361191, de autoria falta de quorum para a votação do Requerimento n• 797191. 

do Senador Maurício Corrêa, que reconhece a data de Redação fíilãl do Projeto de Lei da Câmara n" 50, 
21 de março como sendo consagrada ao Ano Novo Bahá'í de 1987 (n• 171 , de 1987, na Casa de origem); que dispõe 
e dá outras providências. sobre a padronizáção, a classificaçío, o registio, a inspeção, 

-Projeto de Lei do Senado n" 362/91, de autoria a produção e a fiscalização de bebidas, autoriza a criação 
do Senador Odacir Soares, que cria a Superintendência 
da Área de Livre Comércio-de Guajará~Mirli:il, e-daoutras-- .n..., Conselho Nacional de Bebidas e dá outras providên~ 

cias. Aprovada. A Câmara dos Deputados. 
providências. Redação final das Emendas do Senado ao Projeto 

1.2.6- Requerimentos de Lei da Câmara n• 125, de 1990 (n• 1.606189, na Casa 
- N9 798/91, de autoria_do Senador José Sarney, solici- de origem). que diSpõe sobre a CriaÇão do-Serviço Nãcional 

tando licença para ausentar~se do País, no período de 3 de Apredizagem Rural - SENAR, nos termos· do ~t. 
a 11 de novembro do corrente, no desempenho de missão 62 -do Ato daS ·nfspoSiÇões Constitucionais Transitórias. 
no exterior.Votação adiada por falta de quorum. Aprovada. A Câmara dos Deputados. 

- N~ 799/91, de autoria do Senador Moisés Abrão, Redação final do Projeto de Decreto Legislativo .n~ 
solicitando à Companhia Nacional de Abastecimento - ·81, de 1991 (n• 78189, na Câmara dos Deputados), que 
CONAB, através do Ministério da Agricultura, informa~ aprova o texto do Acordo de Cooperação Cultural e Educa­
ções que menciona. cional, celebrado entre_o Governo da República Federativa 

- N' 800191, de autoria do Senador Moisés Abrão, do Brasil e o Governo da República Popular de Bangla­
solicitando à Rede Ferroviária: Federal S/ A, infonriações desh. Aprovada. À promulgação. 
que menciona. Redação final do Projeto de Decreto Legislativo n9 

-N' 801/91, de autoria do Senador Odacir !!bares, 104,. de 1991 (n•348/90, na Câmara dos Deputados), que 
solicitando a transcrição nos Aliais do Senado Federal-do aprova o texto do Protocolo Adicional ao Ac_ordo_ para 
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a CónslruÇã:O de- uma--ponte sobre o riO Uruguai, entre 
as cidades de São Borja e Santo Tomé, celebrado entre 
o Governo da República Federativa do Brasil e o Qqverno 
da República Argentina, em Buenos Aires, em'-6 de· julho 
de 1990. Aprovada. À promulgação. · 

Projeto de Decreto Legislativo n' 121; de 1991 (n' 
68/91, na Câmara dos Deputados), que" aprova o texto 
do Acordo de Sede, celebrado entre o Governo--da Repú­
blica Federativa do Brasil e o Comitê Internacional da 
Cruz Vermelha - CICV, em Brasmâ, ein 5 de março 
de 1991. Discussão encerrada, ficando a votação adiada, 
nos termos do art. 168 do Regimento Interno. 

Proposta de Emencfa-à Constituição n• 6, de -1991, 
de autoria do Senador Garibaldi Alves Filho e outros Se­
nhores Senadores, que dá nova redação â letra b do inciso 
X do § 2' do art. 155 da Constituição Federal. Em fase 
de discussão (2• sessão _; 2• turno). · · · · 

Proposta de Emenda à Constituição n• 14, de 1991, 
de autoria do Senador José Richa e outros SenhOreS-"Sena-

-dores, que altera a redação_ do caput do art. 2<? e o art. 
3" do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 
Em fase de discussão (2~ sessão - zo turno). 

1.3.1 - Discurso após a Ordem do Dia 
SENADOR MARCO MACIEL- Apelo pelo repas­

se dos recursos necessáiios à conclusão da Ferrovia Trans­
nordestina. 

são 
1.3.2- Designação da Ordem do Dia da próxima ses-

1.4-ENCERRAMENTO 

2- ATO DO PRESIDENTE 
- n'769, de 1991 

3- MESA DIRETORA 

-- 4- LÍDERES E VICE-LÍDERES DE PARTIDOS 
5- COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PERMA­

NENTES 

Ata da 197a Sessão, em 4 de novembro de 1991 

1 a Sessão Legislativa Ordinária, da 49a Legislatura 

,Presidência dos Srs. Mauro Benevides, Alexandre Costa, Meira Filho e Beni Veras 

ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRE-
SENTES OS SRS, SENADORES: . . .. 

Alexandre Costa - Amir Lando - Beni V eras -Carlos 
Patrocfnio- Chagas Rodrigues:.. Coutinho Jorge- Elcio Ál~ 
vares- Esperidiao Amín- Garibaldi Alves- Humberto Luce­
na- João França -Jonas Pinheiro - Lavoisier Maia - Louri­
val Baptista- Mansueto de Lavor- Mauro Benevides - Mei­
ra Filho - Moisés Abrao - Nelson Carneiro - Rachid Salda­
nha Derzi - Wilson Martins. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -A lista de 
presença acusa o_comparecimento de 21 Srs. Senadores. Ha­
vendo número regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos trabalhos.. 
O Sr. 1<:> Se-cretário procederá à leitura do Expediente. 

É Iído o seguinte 

EXPEDIENTE 
A VISO DO MINlSTRO DA EDUCAÇÃO 

N9 1.145/91, de 30 de outubro do corrente ano, encami­
nhando informações sobre os· quesitos constantes do Requeri­
mento n• 303, de 1991, de autoria do Senador João Rocha. 

Encaminhe-se cópia ao requerente. 

A VISO DO SECRETÁRIO-GERAL 
DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 

N~ 1.216, de 19 do corrente, encaminhando complemen­
tação às informações preStadas pelo Ministério da Ação Social 

.. sobre os quesitos constantes do Requerimento n~642, de 1991, 
.de autoria do Senador Eduardo Suplicy. 

Encaminhe-se cópia ao requerente. 

PARECERES 
PARECER N• 431, DE 1991 

Da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
ao Projeto de Lei n' I, de 1991 (n• 5.885-D/90, na Casa 
de origem), que "Dispõe sobre a estruturação das Cate­
gorias FunciOnais de Agente de Segurança Judiciária, 
Atendente Judiciário e Agente de Telecomunicações e 
Eletricidade, dos Quadros de Pessoal Perm~ente do 
Conselho da Justiça Federal e da Justiça Federal de 
1' e 2' Graus, e dá outras providênci8s". 

Relator: Senador Magno Bacelar 
A presente proposição, oriunda do Superior_Trib_un~l de 

Justiça, objetiva estruturar as Categorias FuncioJ?.a}~ de Agen­
te de Segurança Judiciária e Atendente Judíciário do Grupo­
Atividades de Apoio Judiciário e de Agente de Telecomu­
nicações e Eletricidade do Grupo-Outras Atividades de Nível 
Médio, dos Quadros de Pessoal Permanente do Conselho da 
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Justiça Federal e da Justiça Federal de Primeiro e SegundO 
Graus. 

Da sua justificação destacamos o argumento de que o 
anteprojeto tem por escopo estender ã~ citadas categçrias 
funcionais "o mesmo tratamento dado aos servidores do Supe­
rior Tribunal de Justiça, do Supremo Tribunal Federal, do 
Tribunal Superior- do Trabalho e-do Poder Executivo, através 
das Leis n"' 7.562, de 19 de dezembro de 1986, 7.707, de 
22 de dezembro de 1988, 7.720, de 9 de janeirô de i989, 
e 7.995, de 9 de janeiro de 1990, res,Pect1Vamerife". Salienta, 
ainda, que a medida não implica alteração quanto ao número­
dos cargos, e nem aumenta a despesa orçamentária prevista. 

Na Câmara dos Deputados, a proposição não foi emen­
dada e recebeu parecer favorável da Comissão de Constituição 
e Justiça de Redação, da Comissão de Finanças e Tributação, 
e da Comissão de Trabalho, de Administração e· Serviço Pú­
blico. 

De plano, diga-se· que o Projeto acha-se plenamente ade­
quado aos ditames da Lei Maior, sem que se lhe possa opor 
óbices. Com efeito, assim determina o art. g6, TI, alínea b, 
da Constituição Federal. 

''Art. 96. Compete privativamente: 

II -ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais 
Superiores e-aos Tribunais de lustiça propoi-ao Poder 
Legislativo respectivo, observado o disposto no art. 
169: 

b) a criação e a extinção de cargos e a fixação 
de vencimentos de seus membros, dos juízes, inclusive 
dos Tribunais inferiores, onde houver, dos se"rviçCis au­
xiliares c os dos juízos _que lhes forem vinculados." 

Outrossim, comO bem salienta sua justificaçâO, o antepro­
jeto -enContra respaldo nO prinCípio de isonomia consagradO 
no § 1' do art. 3'} da Carta Magna. . 

Jurídico também o é, não merecendo reparos quanto à 
técnica legislativa, razões que nos levam a opinar pela sua 
aprovação. 

Sala das Comissões, 30 de outubro de 1991. - Nelson 
Carneiro, Presidente - Magno Bacelar, Relator - Jutahy 
Magalhães - Chagas Rodrigues - Wilson Martins - Josa­
phat Marinho - Elcio Álvares - Garibaldi Alves- Francisco 
Rollemberg - Cid Sabóia de Carvalho (abstenção) - Amir 
Lando - Oziel Carneiro. 

PARECER N• 432, DE 1991 

Da Comissão de Coitstitul.ç3o,-JUstiça e- Cidadania 
sobre o Requerimento n' 690/91, do Senador Ney Mara~ 
nhão, de reexame do Projeto de Resolução n~ 22/91, 
acrescenta parágrafo ao art. 62, do Regimento Interno 
do Senado Federal. 

Relator: Senador Jutahy Magalhães 
O Senador Ney Maranhão apresenta requenmento de 

reexame do Projeto de Resolução n"' 22, de 1991, d-e autOria 
do Senador Márcio Lacerda, aprovado pox:-_esta Comiss_ão 
de Constituição, Justiça e Cidadania, nos termos do nosso­
Parecer n' 22, de 1991. 

O requerimento formulado não se baseia em qualquer 
fato novo. Nem ao Projeto foi apresentada, tempestivamente, 
emenda que motivasse seu reexame. · 

A mâtéria, por sua vez, não continha nenhuma novidade 
emfac_e do entendimento corrente, na Casa e nesta Comissão. 
Tratava-se de explicitar, pela via normativa então proposta, 
confonne os termos do nosso Parecer, " ... a impossibilidade 
- implícita no Regimento Interno do Senado Federal -:- de 
coexistirem duas lideranças âs quais são conferidaS-~ Siffiulta-­
neamente, as mesmas atr_ibuiçõe~·~. 

-Já disséramoS, no referido Pá:recer, que esta Comissão 
firmara posição sobre o problema da incompatibilidade regi­
merifãl de existirem, simultaneamente, liderança de bloco par­
tidário e lideranças dos partidos que o integram. Este pronun­
ciamento decorreu de Parecer do Senador José Paulo BisOl, 
motivado por questão de ordem levantada pelo Senador Cíd 
Sabóia de Carvalho a decisão do então Presidente, Senador 
Nelson Carneiro. 

Assim, não encontrando embasa_mento regimental, p.em 
argumentação convincente para deferimento- da -pfeteilsão, 
opinamos pelo não acolhimento do pedido de reexame do 
Projeto de Resolução n' 22, de 1991. 

Sala das Comissões, 30 de outubro de 1991. - Nelson 
Corneiro, Presidente -Jutahy Magalhães, Relator - Gari­
baldi Alves- Elcio Álvares - Francisio Rollemberg- Cha­
gas, Rodrigues - Josaphat Marinho - Wilson Martins -
Oziel Carneiro - Cid Sabóia de Carvalho - Magno Bacelar 
- -Amir Lando. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - O Expe­
diente lido vai à publicação. 

Sobre a mesa, ofício" que será lido pelo Sr. 1~ Secretário. 

É lido o seguinte 

SGM-P/906/91 
Brasilia, 31 de outul;>ro de 1991 

Senhor Presidente: _ - ,-_ __ , 
Tenho -a-honia ct"e-Comunícar a VoSsa Excelênci3 a-aProva-­

ção, pela ~esa da Câmara dos Deputados, de Projeto de 
Resolução CN, que "cria Comissão Mista para acompanhar 
os preparativos e a realização da COnferência das Nações 
Unidas sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento". 

Por esta ratão, encaminho a Vossa Excelência, nos ter­
mos do art. 128 do Regimento Comum, a referida proposição, 
para apreciação pela Mesa dessa Casa do Congresso Nacional. 

Aproveito O ensejo para renovar a Vossa Excelência os 
meus protestos de considerações e apreço. -Ibsen Pinheiro, 
Presidente. 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• , DE 1991 (CN) 

Cria ComisSBo- MiSta para acomParih&F Os -Prepara­
tivos e a realização da Conferência das Nações Unidas 
sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento. 

O COngresSO Nacional resolve: 
Art. 19 Fica- criada Comissão Mista para acompanhar 

os preparativos e a realização da Conferência das Nações 
Unidas sobre Meio Ambiente e Dese-nvolvimento (UNCED 
1992). 

Art. 2• A Comissão compor'se-á de 11 (onze) Sena­
dores e 11 (onze) Deputados que serão designados pelos Presi­
dentes do S~nado Federal e da Câm_~ra dos Deputados, me­
diante indicaçãO das lideranças, obedecido o critêrio da pro­
porcionalidade, incluindo-se sempre um representante da Mi­
noria, _se a proporcionalidade não lhe der representação. 
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Art. 39 O funcionamento da Comissão obe_decerá às 
normas fixãdas no Regimento Comum do_ Congresso Nacio­
nal. 

Art. 49 Esta Resolução entra em v~~or na _data de sua 
publicação. 

Justificação 

Em sua ss~ reunião plenária riatizada em 22 de dezembro 
de 1989, a Orga:riização das Nações Unidas decidiu o_rganizar, 
para 1992, a Conferência das Nações Unidas sobre Meio Am­
biente e Desenvolvimento (conhecida pela sigla Unced 1992). 
Na mesma reunião;a ONU aceitou a oferta do Governo brasi­
leiro para que o Brasil sediasse a Conferência. -

a Unced 1992 será uma conferência do mais ?fto nível~ 
devendo os países_ participanteS rtela serem representados por 
seus Chefes de Estado. O. Governo brasileiro escolheu a cid3.de 
do Rio de Janeiro como sede da conferência, serido a sua­
realização marcada para o período de 1' a 12 de junho de 
1992, data que ·coincide com o vigésimo aniversário da COnfe­
rência da ONU sobre Meio Ambiente Humano, realizada 
em Estocolmo-em 1972. A escolha da cidade do Rio de Janeiro 
deveu-se à enorme demanda em termos de estrutura hoteleira 
e de centros de convenções necessárioS, Já que ·se _espera·a 
vinda de pelo menos 10.000 visitantes ~strangeiroif dUrante 
o evento, entre Chefes de Estado, técnicos, cientistas, jorna­
listas e respectivo apoio técnico e logístico. 

Um dos principaís fatores que levou a ONU a organizar 
a Conferência foi o preocupante quadro que se delineia para 
O- meio ambiente, a nível internacional, e suas correlações 
com o desenvolvimento econômico. Esse quadro foi apresen­
tado no relatório "Nosso Futuro Comum" (chamado de "Re­
latóríO Briindtland") resultante dos trabalhos da Comissão 
Mundial de Meio Ambiente e Desenvolvimento, conhecida 
como "Comissão Brundt~and" por causa dé suâ presidente, 
a Sf'! Gro Harlem Brundtland, ex-Primeira Ministra da Norue­
ga. Esta COmissão foi criadã pela ONU em i983 e ilpresentou 
seu relatório em 1987. Em 1985, ela esteve no Brasil, tendo 
organizado audiências públicas em São Paulo e BrasHia, inclu­
sive TI() Co_n~:e_s!o ~~ci.sm~: __ . __ _ __ , ~. ~~~ _- _ ., 

Os pnnCipalS objetivos da Conferênc1a serão, dentre ou-
tros: - -

-examinar a situação_ambiental no niU.ildo e as mudan­
ças ocorridas depois da conferência de Estocolmo (f972); 

-identificar estratégias rê:gioilais e gJOb3is para açáo 
apropriada referentes ãs principais questões' ambientais;-

- recomendar medidas a serem tomadas a níveis nacio­
nais e internacionais referentes à prOteÇão ainbie~úal, atia~éS 
de políticas de desenvolvimento sustentado; 

-promover o aperfeiçoamento da legislação ambiental 
internacional; 

-examinar estratég'íã.S de promoçãode5:!_e~sinvolvimento 
sustentado e de eliminação da pobreza nos países em desenvol-
vimento. -

Diversos preparatiVOs estão sendo desencadeados para 
a Conferência. Cada País particiPante está pfeparando um 
"Relatório Nacional", o qual, no Brasil, está sendo elaborado 
pela Secretaria Nacional do Meio Ambiente. Além disso, di· 
versos eventos paralelos estão ocorrendo e deverão ocorrer, 
em torno dela, tais como confefências regionais, ·encontios 
de entidades não governamentais (ONG) e Outros. 

A preparação da Conferência está a_cargo de uma Comis­
são Interministerial- estabelecida pelo Decreto n' 99.221, de 

25_ de abril de 19~0. Esta comissão, conhecida pela sigla Ci'ma, 
é presidida pelo Ministro Francisco Rezek e composta por 
diversos ministérios e secretarias. 

_As recomendações da Conferência das Nações Unidas 
~obre Meio Ambiente e Desenvolvimento terão conseqüências 
diretas, na forma de convenções internacionais, acordos e 
tr~t_;I.d~, qu~ influenciarão em de_finitíyo _oS,_ 1-l,lmQ_s, as políticas 
e os processos de desenvolvimento e a_ forma de abordagem 
dos problemas ambientais_ em todo o mundo. Tais recOmen­
dações terão_reflexos nas economia, na qualidade de vida 
dos_ povos e no relacionamento entre_ as nações, já que os 
fatores ambientais não conhecem fronteiras. 

Na formtilaÇã9 das posiÇões b~asile{ras perante~ a Confe~ 
réncia e na iritplementação das suas recomen:daç_Qes, com toda 
c~~_eza, o. Con~esso Naciqna~ deverá_ ser ouvido. Para que 
se mantenha a par dos temas tratados e das conclusões acorda­
d.as, é necessário .um acompanhamento pari passu dos prepara­
tivos e da realização da Conferência .e de todos os seus desdo­
bramentos. 

Pelas razões. citadas, propomos a criação de uma Comis­
são Mista do Congresso Nacional para acompanhar os prepa­
rativos e a realização da Conferência das Nações Uilldas sobre 
Meio Ambiente e Desenvolvimento, para o que contamos 
com a aprovação. do soberano Plenário. 

Sala das Reuniões, 13 de julho de 1991. -Ibsen Pinheiro, 
Presidente - Genésio Bernadino, I" Vice-Presidente - Re­
lator. 

A Mesa, na reunião de hoje, presentes os Senhores Depu­
tados Ibsen Pinheiro, Presidente, Genêsío Bernardino, 1<.> Vi­
ce-Presidente (relator), Inocêncio Oliveira, to Se_cretáriO e 
Etevaldo Nogueira, 29 Secretário, aprovou o parecer do rela­
tor, favorável ao Projeto de Resolução (CN) que "cria Comis­
são Mista para acompanhar os preparativos e a realização 
da Conferência das Nações Unidas sobre Meio Ambiente e 
Desenvolvimento''. 

Sala das Reuniões, 13 de junho de 1991. -Ibsen Pinheiro, 
Presidente. 

SEÇÃO VIII 
Da ~eforma do Regimento Comum 

Art. 128. O Regimento Comum poderá ser modificadÓ 
por projeto de resolução de iniciatíva: 

a) das Mesas do Senado Federal e da Câmara dos Depu­
tadçs; 

b) de, no mínimo, 100 (cem) subscritores, sendo 20 (vin­
te) Senadores e 80 (oitenta) Deputados. 

§ 19 O_p~ojeto será apresentado em sessão conjunta. 
§ zq No caso da alínea a, dl~tribuído o projeto em 

avulsDs, será convocada sessão conjunta pata dentro em 5 
(cinco) dias, destinada a sua discussão. _ 

- § 39 No caso da alínea b, recebido o projeto, será enca­
minhado âs Mesas do Senado Federal e da Câmara dos Depu­
tados, para emitirem parecer no prazo de 15 (quinze) dias. 

§ 49 Esgotado o prazo previsto no parágrafo anterior, 
com_ ou sem parecer, será C!?nvC?cada ~ssã()_ conjunta, a reali­
zar-se dentro em 5 (cinco) dias, destinada â discussão do pro­
jeto. 

(À Comissão Diretora_.)_ 



Novembro de 1991 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Terça-feira 5 7725 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - O ofício 
lido vai à Mesa Diretora, para apreciação. 

Sobre a mesa, projetos que serão lidos pelo Sr. 1~ Secrew 
tário. 

São lidos os seguintes: 

PROJETO DE LEI DO SENADO Ni 361, DE 1991. 
Reconhece a data de 21 de março como sendo consa­

grada ao Ano Novo Bahá'í, e dá outras providências 

O Coilgresso Nacionàl decreta: 
Art. 1 ~ Fica reconhecida a data de 21 de março como 

sendo consagrada ao Ano Novo Bahá'í. 
§ 1' Assegura-se aos adeptos da Fé Bahá'í o direito 

de não trabalharem no dia consagrado ao Ano Novo Bahá'í, 
que deverá ser reposto em data a ser fixada a critério do 
empregador. 

§ 29 As crianças' cujOsJ:fais forem adeptos-da Fé- Bcihâ'í; 
ou os estudantes adultos adeptos desta religião, terãó abona­
das as faltas escolares na data consagrada ao Ano Novo Bahá'f. 

Art. zo Esta lei entra em vigor na data de sua publi­

~ROJETO DE LEI DO SENADO N• 362, DE 1991 

Cria a Superintendência da Área de Liv~e Comér­
cio de Guajará~Mirim, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art._ P A admin_iStra"çáo das instalações e serviços da 

Área de Livre ComérciO de GiJajaiá-Mirim- ALCGM, cria­
da pela Lei n' 8.210, de 19 de julho de 1991, será exercida 

-pelá SuperinteridênCia da Área de Livre Corilérdo de Gua]ã.rá-
Mirim, entidade autárquica, OOm personalidade jurídica e pa­
trimônio próprio, autonomia administrativa e· financeira, com 
sede e foro em Guajará-Mirim, no Estado de Rondônia. 

Art. 2~ A Superiiltendência criada por esta Lei vincu­
laR-se ã Secretaria do Desenvolvimento Regional da Presidên­
cia da República e tem como atribuições: 

a) promover e cqordenar a implantação da ALCGM; 
b) promover a elaboração e a execução_ dos programas 

e projetos de interesse para o desenvolvimento da ALCGM, 
assim como prestar assistência técnica a entidades públicas 
ou-privadas na elaboração ou execuç-ão daquelas atividades; 

c) promover e divulgar pesquisas, estudos e análises, vi­
sando ao reconhecimento sistemático das potencialidades da 
ALCGM; 

d) praticar todos os demais atos necessários--às-suas fun-
cação. 

Art. 3o Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

- ções de órgão de planejamento, promoção, ·coordenação e 
administração da ALCGM, podendo, para tanto, celebrar 
convênios com órgãOs OU eritiâades públicas, inclusive socie­
dade de economia mista, bem como firmar contrãtos com 

A Fé Bahá'í é considerada uma das mais jovens religiões 
independentes e forma uma comunidade mundial de cerca 
de quatro milhões de adeptos. 

No Brasil, segundo dados da Assembléia Espitiluàl Na­
cfónal dos Bahá'ís do Brasil, existem cerca de quarenta mil 
adeptos, espalhados por praticamente todo o País. 

Como toda religião, os Bahá'fs têm seus dias considenlQos_ 
sagrados, sendo em número de nove ao todo. -

Nesses dias os Bahá'fs são recomendados a pedir aos 
seus empregadores para dispensá"-los do serviço, ou fecharem 
as suas casas de negócios ou escritórios, caso sejam comer-
ciantes ou profissionais auiônoinos. -- - ~ 

Quanto aos estudantes, a religião Bahá'f reCOrríCnda aos 
pais solicitarem a aprovação da direção da escola para que 
seus filhos se ausentem nos dias sagrados da Fé Bahá'í. 

Dentre esses nove dias sagrados destaca-se, como um 
dos mais importantes e significativos para eSsã. religião, o desti­
nado âs comemorações_ do Ano Novo Bahá'í, todo dia 21 
de março de cada ano. 

Em respeito à liberdade de crença de cada dm, e com 
amparo no art. 59, iliciso VI, da Constituição Federal, apresen­
tamos o presente Projeto de Lei com vistas a assegurar aos 
adeptos da Fé Bahá'f o direito de ausentarem-se do serviço 
ou das atividades escolares no _dia consagrado ao Ano Novo 

· Bahá'í, sem que se sujeitem a qualquer sanção por esse moti­
vo, tendo, em contrapartida, aqueles que se ausentarem do 
trabalho na referida data, o dever de repor o dia não traba­
lhado em outra data a ser fixada pelo empregador. 

Contamos com o apofo dos ilustres pares à aprovaÇão 
da matéria, em respeito ao direito democrático das minorias, 
reconhecido na Carta Cdnsiftúcionaf em vigOr. - --

Sala das Sessões, 4 de novembro de 1991. -_Senador 
Maurício Corrêa 

(À Comissão de Educação- decisão terminativa.) 

pessoas ou entidades privadas. 
Art. 39 A Superintendência, dirigtda gor um Superin­

tendente, é c_onstituída por um Conselho TécniCo e por-Unida-
- des Administrativas. - -

§ 1 ~ O Superintei!dente será nomeado pelo PreSidente 
da República, por indicação do Secretário do Desenvolvi­
mento Regional, e demissível ad nutum 

§ 29 O Superintendente será auxiliado por um Secre­
tário ExecutiVo norileado pelo Presidente da República, por 
indicação do primeiro, e demissível ad nutum 

Art. 4~ Compete ao Superintendente·: 

--a) (ffãticaf todos os atos -neceSSáõos·ao-bbm desemperihO 
das atribuições cometidas à Superintendência; 

b) elaborar o Regulamento da entidade, a ser aprovado 
pelo Presidente da República, bem como o seu Regimento 
Interno; 

- ·c) ·submeter à apreciação dó_ Conselho TéChico os planos­
e projetos elaborados para a implantação e o desenvolvimento 
daALCGM; 

d) representar a autarquia ativa e passivamente em juí:Zi:l 
ou fora dele. 
:·--_-Parágrafo i.íÍlieo. O Secretário Executivo é o substituto 

eve"ntual do Superintendente e desempenhará as fuflçóeS. cjue· 
por _este lhe forem cometidas. 

Art. 5' Compete ao Conselho Técnico: 

a) sugerir e apreciar as normas básicas para a elaboração 
dos planos de implantação e desenvolvimento da ALCGM; 

- b)_ aprovar o Regulamento a ser submetido ao Presidente 
da República; 

- -C) aprovar o Regimento Interno da ALCGM; 
d) aprovar as necessidades de pessoal e níveis salariais 

dos funcionários da SuperiiJ.tendência; 
e) aprovar os critérios da contratação de serviços técnicos 

ou de natureza especializada, com terceiros; 
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O aprovar os-planos e relatórfos periódicOS aprese-ntados 
pe~o Superintendente, bem como o balanço anual da autar-
quta; -

. g) al?rovar as p:opostas -do _S~perintendenl~ de compra 
e ahenaçao de bens Imóveis e de bens móveis de capital; 

h) aprovar o otça.rn.ent6 anual da Superintendência e os 
programas de aplicação- das dotações_ glObais e cte quaisquer 
outros recursos que lhe forem atribuídos; 

i) aprovar cohvênioS~·conttãios·e-acordOS firmados pela 
· Superintendência. - -- - -

Art. 6~_ O Conselho Técrtico é coniposto do Superinten­
dente, que o presidirá, do Secretário Executivo, do represen­
tante do Goyerno do Estado de Rondônia, do representante 
da Superintendência da Zona Franca de Manaus-::- SUFRA­
J\!~. do repres~nt~_nt~ da f:~deraç~o d~.s~~oc_iações Comer­
Ciais do ?st~d<? de Rondônia, do r:epresentante da Feder~ção 
d~s Industnas _do Estado de R_ondônia~ ___ do _r~presentante da 
Federação do Comércio do _Est<:~.d_q de Rondônia, do r_epresen­
tante da Prefeitura Municipal de Gu_ajãrá-M-i_d~,~~-ÇTe 2 (dois) 
representantes do Governo Feder~l, nomeados pelo Presi-
dente da República. ..· . ' . . · · · · 

Parágrafo único~ Os l:nembros do côflseulo Técilico de­
v~rão ter reputação ilibada, larga experiência e notório coithe-
Cimento no campo de suas especialidades._ _ _ _ _ _ 

Art. 7" As unidades administratíVas terão suils atribúi­
ções definidas no_ Regimento Interno da entidade. 

Art. 89 O Superintendente e o Secretáiio ExecutiVo 
perceberão, respectivamente, 20%" (viD.te por cento) e 17'1% 
(dez por cento) a mais do maior salário pago pela entidade 
aos seus servidores. 

Art. 9o Constituem recursos da Superintendêitci3.: 

I- as dotações o~ç~_en;t~-r:ias ou créditos adiCiOnais qUe 
lhe _sejam _atribuídos; - -

li- o produto de juros de depósitOS- banCários, de mul­
tas, emolumentos e taxas devidos â Supeririúmdência; 

III- os auxilío"S, _SUbvenções, contribuições e ~oações 
de entidades públicas ou privadaS, nacionais-ou estrangeiras; 

IV- as rendas provenientes de serviços prestados; 
V- a sua renda patrimonial. 

Art.- 10. A Superintendência poderá cobrar por utiliza~ 
çã_o de suas instalações e pelos serviços prestados, devendo 
ta1s preços serem fixados pelo $uperintendente depois de apro--
vados pelo Conselho TécniCo. . ·· · 

Art. 11. A receita da Superintendência, deduzida de 
todas as despesas de pessoal, obras e serviços materiais e 
investimentos, será aplicada em educação, saúde' saneamento 
básico, em proveito das comunidades mais car~ntes da área 
fronteiri~a do Estado~~ Rondônia, conso.:úite Projetos esped­
ficos aprovados pelo Conselho Técnico.-_ _ _ - _ 

Art. 12. A Superintendência terá ComPleto serviço de 
contabilidade patrimon-ial, financeira e orçamentária. 

~ -~rt. 13. No controle_ dç~_atos de gestão da Superlnten­
den~Ia ~erá adotado, além da auditoria in!~rna, o regime de 
auditona externa independente a ser contratada com firmas 
brasiJeiras de reconhecida idoneidade moral e técnica. 

Art. 14. Até o dia30 de junho de cada ano, a Superin· 
tendência remeterá os balanços do exercício anterior ao Secre­
tário do Desenvolvimento Regional. - - -- -

Art. 15. A alínea c do § 2' do art. 4' da Lei n' 8.210 
de 19 de julho de 1991, passa a vigorar Com a segi.iínte-iedaÇão; 

"c) durarite o prazo estabelecido no art."49, inciso 
VIII, da Lei n' 7.232, de 29 de outubro de 1984 aos 
bens finais de informática.~> - · " ' 

- Art. 16. O Poder Executivo ·regulamentará eSta l~i n~ 
prazo de 60 dias da su~ vigência. _ _ _ . . . _ . 

Art. 17. Esta lei entra em vigor na dat:ã_d_i_sua pubií­
cação. 

Art. 18. Revogam-se as disposições em contrário: -

_ Justificação 

. Criada a Área de Livre Comércio de Guaj3.rá-Mirim pela 
Lei n' 8.210, de 19 de julho de 1991, ficou ela sem condições 
de ser efetr~ramente nnplantada e operacionaHzada, em face 
dos vetos que, procedentemente, o Excelentíssimo Senhor 
Presidente após-lhe, conforme Mensagem n" 373 da mesma 
data, dirigida ao Excelentíssimo Senhor Presidente'desta Casa. 

O pi'õjetO ém épíg.rife ·cria a·-Superfntendéncia da ·Área 
de Livre Comércio de Guajará-Miriin, entidade aUtárquica, 
com p~rson~lidade jurídica e patrimóniO próprio, autéinomia 
ad_~Imstrahva e financeira, com sede e foro em Guajai:-á­
Mmm, Estado de Rondônia. 

--A entidade. vinculada â Secretaria- de Desen~oiVimento 
Regional, terá mutatis mutandis, as mesmas atribuições e es­
trutura da Superintendência da Zona Franca de Manaus -
SUFRAMA, guardadas as devidas proporções, 

_No projeto, regula-se a cobrança de preço público dos 
serviços ~ cargo da Superintendência, ao mesmo tempo em 
que se vmcula a receita líquida ao custeio de projetos nas 
áreas de educação, saúde e saneamento básico, em provdto 
das populações mais carentes. _ _ _ . 

Sob outro aspecto, a modifiCação ã letra -c do § 2" do 
art: 49 da Lei citada objetiva superar a indeterminaÇão de 
prazo quanto â aplicação do regime fiscal à importaÇão de 
ben.s finais de informátiCa-, que, agOra-, consoante dispositivo 
proJetado (art. 15), subordina-se ao dispositivo específico da 
Lei n' 7.232, de 29 de outubro de 1984. 

Assim, considerando a urgência e o alcance econômico 
e social da iniciativa, ~:ont-ªmos ~m _o inestimável apoio-cÍe 
nossos pares para a aprovação do projeto 

Sala das Sessões, 4 de novembro de 1991. - Senador 
Odacir Soares. -

LEGISLAÇÃO CITADA 
LEI N' 8.210, DE 19 DE JULHO DE 1991 

Cria a _Área de Livre Comércio de Guajará-Mirim, 
no Estado de Rondônia, e dá outras providências. 

•• • ........... ·-~ • ' o o ' O ~-. O O O O H O ••• •• ••o • O O ··- ;:-,;; Õ ' ' O O O O •">'O- 0" ' "o .... -• ..-~ o o"-···-..,. oi. .,., .. ~ 

LEI N' 7.232, DE 29 DE OUTUBRO DE 1984 -

Dispõe sobre a Política Nacional de Informática 
e dá outras providências. 

............................................................................. ~·-·-
(A Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania­

------aecisão terminativa.) 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Os projetos 
lido,s serão publicados e encaminhados ãs comissões compe­
tentes. 

Sobre a mesa, requerimentO que será lido pelo 1? Secre-
tário. - · ·· ·· 
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É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO N• 798, DE 1991 

Convidado pela Associación de Periodistas Europeos, pa~ 
ra o XXIX Congresso Internacional da entidade, para parti­
cipar das Conferências "De la Cooperacion Politica a la Poli­
tica Exterior Comun" como e-xpositor, a realizar,;se em Ma­
drid, entre os dias 4 e 7 do corrente, com a partiCipaÇão 
do Presidente do Conselho de Ministros Felipe Gónzalez e 
outros chefes de governo da Europa, e poSteriormente, como 
membro da Comissão de Desenvolvimento e Meio Ambiente 
para a Amazônia, cuja 2' Reunião realizar-se-á em-Washing­
ton, na sede do BID, em 11 do corrente, venho req~.~:erer, 
na forma do Regim-ento (art. 43, 11) licença para ausentar-me 
do País, no período de 3 a 11 de novembro do corrente, 
no desempenho dessas missões na Espanha e Estad9s Unidos. 

Sala das Sessões, 4 de novembro de 1991. - Senador 
José Sarney. 
S. E. Senõr José Sarney 
Ex-Presidente del Brasil 
Senado Federal 
Praca dos Três Poderes, Anexo 2 
Ala Senador Afonso Arinos, Gabiilete 5 
70165, Brasflia - -
Brasil 

3 de octubre de 1991 

Excelentísímo- senõr: 
Nos complace muy especialmente confirmarle qu'e la se­

gunda reunión de la Comisión Amazónica aer:iesairolio y 
Medio Ambiente se realizará el dia lunes 11 de noviembre 
próximo en la Sede dei Banco Interamericano de Desarrollo, 
em la Ciudad de Washington D.C. El Banco_Interârnericano 
ofrecCrá ese mismo dia en honor a los mie.:riâiZ:oS d-é ia- CorDi­
sióri, un desayuno a las 8:0:0 a.m y- un alnii,ú;;TzO-~- iã -f:OO 
p.m. en sus comedores ejecutivos. _: __ 

En dicha ocasi6n~ Ia Comisión tendrá a su cons"iàeraclón 
el segundo borrador dei Informe preparado por el GrupO 
Técnico, atendiendo los linearnientos que brind-ara Ia Comi­
sión en sti prirnera rellnión. 

Confiamos contar con su distinguida participaci6n Y apro­
vechamos esta oportunidad para saludarle a usted muy atenta­
mente. - Enrique V. lglesias, Presidente Banco Interamericano 
Qe~DC$arroJlo -- Fernando Zombado, Administrador 
Auxiliar Director Regional para América Latina y e! Carlbe. 

ASOCIACIÓN DE PERIODlSTAS EUROPEOS 

Excm9 Sr. 
Don José Sarney 
Ex Presidente 
Brasil 

17 de Octubre de 1991 

Excelentísimo Sr. SarneY, ,-
La Asociación de Periodistas Europeos'(APE), es una 

Asociación profesioilal con impiantaCión en cada uno de los 
pafses de la CEE. La Sección Espanõla, que trabaja desde 
hace 10 aiíos en favor de Ia Unidad Europea y de las libel:tades 
de expresión, se encarga este aiío de organizar el XXIj COn­
greso Internacional en Madrid y Sevilla durante los dias 2 
ai 7 de noviembre próximo. 

El título dei Congreso "Una sola voz para Europa" nos 
ha llevado a convocar personalidades de primer rango para , 

debatir las necesidades Y deberes de laCE ên Política Interna­
cional. 

En principio se prevén varias conferencias y meSas ren­
dondas, según los títulos provisi0n8les del programa adjunto, 
donde figura asímismo la lista inicial de ponentes y pane listas. 

Seria para nosotros um honor que usted. que ha desempe­
nãdo fuciones de_ 
tanta responsabilidad en su país, aceptara intervenir el Iunes 
día 4 de noviembre a las 17.00 horas dentro de la primera 
mesa rendonda "De la cooperaci6n política a la política exte­
rior común". 

Le acompaiio también la carta de apoyo ai XXIX Con­
greso Internacional enviada por el Presidente dei Gobíerno 
espaiíol, Felipe González, quien ha aceptado abrir el turno 
de intervenciones el 4 de noviembre y ofrecer __ ~ cena en 
su residencia dei Palacio de la Moncloa a ponentes y patroci­
nadores ese mismo día. 

Incluyo también copia de_ la carta de I Jefe de la Casa 
de S.M el Rey en la que comunica que sus Majestades aceptan 
la presidencia dei Commité de Honor dei XXIX Congreso 
Intetna_cional. 

En espera de su respuesta reciba un afectuoso ·saludo, 
Carh>s_!-ui~_Aiva~z, Presidente ~Miguel Angel Aguilar, Se-
cretário General. -

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - A votação 
dO-requerimento fica 3.diada por falta de quorum. 

_Sobre a me~~._ requerime_t;ttçs __ gu_e serãq_ lid~s Relo Sr. 
--rs·-secrefáiio.---- ---- ----------

- --- São lidos os seguintes 

-- REQUERIMENTO N• 799, DE 1991 

Requeiro, nos termos do art. 50, § 29 , da Constituição 
Federal e do art. 2!Ó do Regimento Interno do Senado Fede­
ral, sejam solicitadas à Companhia Nacional de Abastecimen­
to - CONAB, através do Ministério da Agricultura, as se-
guintes informações: __ 

1 '-Qual o total das aquisições (toneiadas) dosprodutos 
rríilho e-arrOz, reafiza-~as pela Çompanhia Nac~ional de Abaste­
cimento - CONAB e suaantecessora (CfP) nas seguintes 
safras: 83/84, 84/85, 85/86, 86/87,-87/88, 88/89, 89/90e 9019t 
DiSCf1mina[ Estado pOr -EStãdo; . . . __ 
_-· ___ ?_-:-:-_Qual ~o valçi. nom,íilal do totªl das aquisições dos 
rereiídôs prodUtos, safra por safra, produto por produto, Esta-
do, por Estado, nas safras referidas no item a~~rior;__ __ 

_ -~0 __ 3 _: Qual_o v91uffie to~al das remoç.ões promovidas pela 
Companhia Nacional d-e Abastecimento - CQNAB e sua 
antecessora (CFP), nos anos de 1986, 1987, 1988 e 1989; -

4- Qual o_volume total, detalhado, das remoções reali­
zadas pela Companhia Nacional de Abastecimento - CO~ 
NAB e sua antecessora (CFP)·nos anos de 1985 a 1991, ano 
a ano, específicaitdo Estado, Município, produto, armaze­
nador de origem e armazenador de destino; 

5 -Qual o total (toneladas) de vendas de produto (arroz 
e milho) feitas a empresas estaduais, com o respectivo valor 
nominal (preço de venda), realizadas nos anos de 1983, 1984, 
1985, 1986, 1987 e 1988, discriminando Estado por Éstado; 

6- QuaJ. o volume de remoção licitada para transporte _ 
pela Regional de Goiás nós anos de 1983,1984 e 1985, especifi­
cando as empresas transportadoras vencedoras das licitações, 
o volume transportado, e sua origem e destino, e respectivos 
produtos e preços nomina~s l'agos; 
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7- Qual o volume (toneladas) total trans(rortado pela 
CFP nos anos de 1987, 1988, 1989 e 1990, produto por produto, 
Estado-origem e Estado-destino, Município-origem e Municí­
pio-destino, preço nominal pago à transportadora, identifi­
cação da transportadora e dos armazéns de origem e destino; 

8-Quando a transportadora for a Rede Ferroviária Fe­
deral, especificar qual foi a Transportadora Rodoviária que 
efetuou o transporte; ___ _ 

9- Qual o valor nominal pago à Rede Ferroviária Fede­
ral, mês a mês, ano à ·no, no período em que a mesma prestou 
serviços, nos Estados de Goiás, Tociíntins, Mato GroSs-6, Mato 
Grosso do Sul, Rondônia e Maranhão à Companhia de Finan-
ciamento da Produção (CFP); · 

10- Relação dos Armazenadores dos Estados de Goiás 
e Bahia que prestaram ou prestam serviços â CFP e sua suces­
sora (CONAB) nos anos de 1983, 19114,-1985; 1986, 1987, 
1988, 1989, 1990 e 1991; 

11 -Relação dos Armazenadores de Goiânia e Anápolis 
que prestaram ou prestam serviços nos anos referidos no item 
anterior~ especificando cidade por cidade, quantas unidades 
cada um deles utilizou em cada município -e suas respectivas 
capacidades; 

12- Relação nominal dos Agentes responsáveis pelaRe­
gional de Goiás nos anos de 1983, 1984e 1985, com respectivos 
períodos de gestão; __ _ 

13- Qual o volume de vendas de arroz em cãScã ·da 
CFP para a COBAL nos anos de í983, 19M, 19S5 e 1986, 
com os respectivos valores nominais dessas vendas; 

14-Qual o critério ~dotado pela CFP e sUa sucessora 
- Companhia N acionai de Abastecimento ~ CONAB, para 
cessão à Rede Ferroviária· Federal do direito de transportar 
seus produtos; _ _ · 

15- Quãis os :reajus-te-s concedidos péla ·cFP à Rede 
Ferroviária Federal, seus respectivos índices, datas e valores. 

Justificação 

Diante- das insistentes afirmações de que oS preços dos 
alimentos seriam uma das principais causas da inflação, e 
que esses preços seriam conseqüência da adoção de uma polí­
tica errada quanto aos estoques reguladores utilizados pelo 
Gc1verno no controle do abastecimento e do preço, sobrevim 
a necessidade de que a Companhia Nacional de Abasteci­
mento (CONAB), como executora que é desseS"programas, 
forneça ao _Poder Legis~~!!_vo os meios de_ análise so.bre o que 
foi feifo-ilOs- últiiDOSMOs, principalmente no tocante ao milho 
e ao arroz, que são os alimentos básicos da nossa população. 

Sala das Sessões, 4 de novembro de 1991.- Senador 
Moisés Abrão. 

REQUERIMENTO N• 800, DE 1991 

Requeiro, nos termos do art. 50, § 2Q, da Constituição 
Federal e do art. 216 do Regimento Interno do Senado Fede­
ral, sejam solicitadas à Rede Ferroviária Federal SI A, através 
do Senhor Ministro da Infra-Estrutura, as seguintes infor­
mações: 

l-Qual o volume (toneladas) dos produto§: arroz, milho 
e soja, transportados para o Companhia de Financiamento 
de Produção (CFP) nos anos de 1987, 1988, 1989 cn99U nos 
Estados de Mato Grosso, Mato_ Grosso do Sul, Rondônia, 
Tocantins, Goiás e Maranhão e quais foram os critérios adota­
dos na contratação das empresas de transporte rodoviário 
executoras dos serviços; -- - -

2 - Quais fOram essas· empresas e o totaf pá.go ·a Cãda 
unia delas, ano a ano. nos exercícioS- de 1986, 1987. 1988 
e 1989. 

Justificação 

-o pfesente requerimento tem vínculação- a·:ourro -que 
apresentamos solicitando da~Companhia Naqional de Abast.e­
cimento (CONAB), a fim de que o Poder Legislativo jenha 
elementos suficientes pata analisar até q-Ue ponto a adoção 
de uma equivocada política de estocagem e abastecimento~ 
nos últimos anos, tenha contribuíd<? para _q -au!tr~nto- da infla­
çã~ brasileira, conseqiiência, para muitos, do excessivo cu-sto 
das operações do Governo no setor de grãos~ -

Sala das Sessões, 4 de _novçm.bro d~ 199.1 ... -._Senador 
Moisés Abrão. 

ú SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Os requ~ri­
mentos lidos serão despachados à Mesa para decisão, nos 
termos do inciso III do art. 216 do Regimento Interno. 

Sobre a mesa, outro· requerimento que_será lido pelo 
Sr. 1' Secretário. · ·· -· · · - -

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO-N' 801, DÊ 1991 
Nos termos do art. 210 do_Regini'ento Jnterno, requeiro 

a transcrição, nos Aiiais do senado, do artigo intitulado "A 
Regra da Maioria", publicado no Jornal O Estado de S. Pauio, 
do dia 2 de novembro de 1991, pág. 3-Notas e Informações. 

Sala das Sessõe~, 4 de novembro 9-e 1991. -:- Senador 
-Odacir Soares. -

(A Comissão Dir'eiora.) 
O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- O requeri· 

riien1õ que vem de ser lido será, nos termos dp.§_19 .do art. 
210 do Regimento Interno, submetidq~a() e_x_3.I_!!e_da Comissão 
Diretorã. · · .,._ · · ' - - - -- -

Sobre a mesa, comunicci.ç_ões qtie se.rãq lid(!._S pe~o sr. 
1' Secretário. · 

São lidas as seguintes 
Brasflia, 19 de outubro de 1991 

Senhor Presid.ente~ 
Tenho a honra de comunicara Vossa EXcelência, de áCor­

do com o disposto no art. 39, alínea a, do Regimento Iilterno, 
que me ausentarei dos trabalhos da Casa, no períod_o de 
20-10-91 a 29-10-91, em viagem ao_ eshangeii::o, para "trata­
mento de minha saúde. 

Atenciosas saudaÇões. - Senador Carlos De'C8rü, 2"' 
Vice-Presidente. 

Brasilia, 30 de outubro de 1991 

Senhor Presidente, 
Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência que 

me ausentarei dos trabalhos da Casa, no período de 30~10-91 
a 15-11-91, a fim de, no desempenho de missão ___ com .que 
me distinguiu o Senado participar, na qualidade de _Obser­
vador Parlamentar da Delegação do Brasil_ à 46•_ Sessão da 
Assembléia O~ral das Naçõe~ Unidas, _confonne Decr~to de 
28-10-91, publicado no Diário Oficial, Seção 11, de 29·10'9f. 

Atenciosas saudações. - Senador Carlos De'_Carli, '29 
Vice-Presidente. 

O~SR. PRESIDENTE (Mauro. Benevides) -A Presi­
dência fica ciente, foi encaminhado â publicação--parecer da 
Comissão de Constituição, Ju-stiça·~ Cid~daitía, que Conclui 
favoraVelinente a() :Projeto -de -Lel da Câmara n9 61, de 1991 . 
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(n' 5.885/90, na Casa de origem), de iniciativa do Superior 
Tribunal de Justiça, que dispõe sobre a estruturação das Cate­
gorias Funcionais de Agente de Segurança Judiciária, Aien­
dente Judiciário e Agente de Telecoinuriiciições e Eletricfdade 
dos Quadros de Pess_oal Permanente do Conselho da Justiça 
Federal e da Justiça Federal de Primeifo -e S_egundo Graus, 
e dá Outras providências. -

A matéria ficará sobre a Mesa durante cinco sessões ordi­
nárias, para recebiménto de emendas, nos termos do art. 235, 
li, d, do Regimento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Há oradores 
insCritoS. ---- ----- ------ -

A Presidência concede a palavra ao nobre Senador Nelson 
Carneiro, ilustre representante do Rió de Janeiro nesta Casa. 

O SR. NELSON CARNEIRO (P:fYIDB - RJ: i'ronuncíà 
o seguinte discurso.) -Sr-. Presidente, Srs. Sel).a:dores, en­
quanto as autoridades governamentais discutem quais as tabe­
las do Imposto de Renda, permito-me fazer, nesta oportu­
nidade, algumas considerações sobre assuntos diversos. 

Começo, Sr. Presidente, pela destitUição do Dr. Murilo 
César Abbot Castro Pintó da direção do Hospital Gafrrée 
Guinle, no Rio de Janeiro. É com pesar que faço essa referên­
cia. Foi o Dr. Murilo um devotado diretor daquele hospital 
que cuida, no Rio de Janeiro, de pacientes aidéticos. Sua 
declaração de que havia recebido, âs vésperas de perder a 
validade, um lote de AZT jUstificou que o Reitor da UNI-Rio, 
Osmar Teixeira da Costa, afasfasse aquele- ilustre rriédico:-

Seja, pois, no início desta oração, a -minha solidariedade 
àquele dedicado profissiOnal, que tantO serviu e-cOntinUará 
servindo, sem dúvida, â causa dos que já não têm muita espe­
rança de sobreviver. 

o segundo motivo, Si'. Presidente, é paia moStrar Como 
o Congresso está sendo convertido em uma folha de patioba, 
aquela que vai para um lado e vai para o outro. - -

No ano passado, foi sugerido pelo Governo, pela atual 
direção do Ministério das Relações Exteriores, uma reforma 
da sua S~retaria. Decidiu-se, então, que os diplomatas que 
chegassem a embaixadores, ou seja, ministros de 1 ~ classe, 
teriam 15 anos de atividade, após o que haveria a expulsória, 
como acontece no Exército e- nas Forças Atmadas. _ 

Houve um grande debate a respeito, mas o Governo 
fechou questão. Lembro-me que os Deputados Doutel de 
Andrade infelizmente, desaparecido e Bocayuva Cunha suge­
ririam uma janela para que, em alguns casos, o próprio Go­
verno pudesse criar as exceções, mas o GovernO, inflexível, 
decretou que todos os embaixadores_, ao completar 15 anos 
de serviço ativo, cairiam na exp"ulsória. Não faz um ano que 
isso ocorreu. 

Ora, Sr. Presidente, vejo que o Ministério das Relações 
Exteriores, nesse momento, está promovendo uma segunda 
reforma, em sentido contrário. o_ Presidente, o Ministro, o 
organização sã_o os mesmos. ·o·uet dizei-, ou errararri no passa­

. do, ou estão errando agora. E o Congresso vai ficar como 
uma folha de patioba: ora aprova uma reforma para ate_nder 
ao Governo-, ora àproVá Outra contrária; para atender- ao mes--= 
mo Governo. 

Essa atitude não é de aplaudir-se. O Govetrl·o deVe -ter 
uma orientação. Ou -ele foi leviano quando sugeriu aquela 
solução do ano passado, ou cede agora a inflUênciaS, quando 
quer modificar sua decisão. 

LembroRme de que há poucos meses, examinando a últi­
ma lista de promoções do MinistériO das Relações Exteriores, 

afirmei que, além dos critérios de antigüidade e merecimento, 
havia um outro, o do quadro de acesso, para ser desprezado._ 

~-~~~·- al~m destest ? Ministérj.o ctjo~ Uni OUt~q _p_a~~ci--paia 
proritover seus diplomatas. Esse, bem original, contrário ao 
que diz a poesia, consigna: perto dos olhos, perto do coração. 
E como _pensa o Itamarati. 
- Dos-seis Minis-tros de segunda Classe promovidos â primei­
ra classe nà. última "fornada", cinco trabalhavam em Brasílía, 
e sámente unl, -no exterior, o que cOn-stitUi üin desestimulá 
_ao-s...homens que, por esse mundo afora, em postos, às vezes, 
inóspitos, representam o País, com sacrifício e dignidade. 

Lembro·me que ouvi do Presidente José_Samey, ainda 
no Palácio do Planalto, que a primeira vez que lhe levaram 
uma lista de promoções do Itamarati, toâos os indicados esta­
vam servindo em Brasflia. EntãO, SUa Excelêil.cía a devolveu, 

·-qUeStiOnando: "Não há entre Ministros de segunda classe que 
trabalham no exterior um único que possa merecer a promo~ · 
ção?!" Só então, em face dessa atitude, é que o Itamarati 
começou a indicar um em seis nomes para promoção à primeira 
classe. Agora são duas as próximas promoções_. Certamente 
-não haverá oportunidade para os _que, no exterior, repre­
sentam o País, com todas as conseqüências, todas._ as dificul~ 
dades, todos os embaraços que a ausência da pátria réí:nesenta. 
Por isso é que todos querem vir para Brasília: estando em 
Brasília, no calor do governo, acabam sendo promovidos. 
Essa é, Sr. Presidente, uma nova forma de promoção: "perto 
dos olhos, perto do coração". 

O terCeiro motivO que me traz à tribuna, Sr. Presidente, 
é para me congratular com os abençoados que adquiriram 
a USIMINAS. Ora, abri, desta tribuna, o debate e fiz um 
apelo para que os Srs. Senadores viessem comigo form_ar uma 
sociedade para comprar essa empresa, mas houve descrença 
da _parte de S. Ex~· pois pensaram que fosse ll1Uito dinheiro. 
Estou aqui, Sr. PreSidente, com a· relação das m9edas que 
compraram a USIMINAS. Em dinheiro vivo, nenhum dólar; 
apenas Cr$ 83.521.00, ou seja!_~enos do que o nosso prezado 
amigo e escritor Fernando Sabino já recebeu, de direitos auto· 
rais. 

Vejam V. Ex~s, se tivessem aceito a convocação de meu 
amigo Ag:ipito Durão; hoje seríamos os do_nos da Usiminas 
porque quem ganhou foi quem comprou. Vou ler aqui a rela­
ção ... 

O Sr. Maosueto de Lavor - A próxima é a Petrobrás. 
Aí poderemos nos habilitar. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Só os tftulos da dívida 
agrária eram dados quase de graça e ningué_Ill9S queria. Nada 
menos de 21 bilhões e 400 milhões compuseram o preço alcan­
çado. 

Ora, quem comprou esses títulos a dez réis de mel coado 
levou-o para o leilão pelo preço de face, e os títulos da dívida 
externa, vendidos com um deságio entre 70 e 80%, eri.trãram 
com nada menos que 2 b~lhões e 800 milhões. 

Ora, era só comprar esses títulos, que ninguém acreditava 
q~,~_~ v~es~e ~lgo, e somara ess~$_ 8_1 rnil_cru_z~i,r_os, pois, com 
um rateiozinho entre os 80 Senadores, cada um entrava com 
mil cruzado~. e. teríamos comprado a Usiminas. 

O Sr. Mansueto de Lavor- Permite-me V. Ex~ um apar­
te? 

O SR. NELSON CARNEIRO -Com muita honra. 

O Sr. Mansueto de Lavor- Quando se levantou a "teoria 
da moeda podre", alguns entenderam que fosse radicalismo 



7730 Terça-feira 5 DIÁRIO rió i::oNGREsso NAciONAL cséi;ão ir) Novembro de 1991 

dos que se-estavam opOndo ao prograrnã de Privatização do 
governo. A meu ver, isso é um exagero. Muitas vezes a moeda 
apodrece, mas tem valor. Assim, eu diria que se t:r;ata da 
"teoria da moeda falsa". Os _títulos praticamente pagos pela 
Usiminas eram falsos~ se não ·na sua totalidade, pelo menos 
em grande parte do seu valor. O próprio INCRA estava con­
tando os TDA em menos de 30% do seuval()r . .?.t_!l~ __ s~maná 
da privatização da Usimínas, os títulos clã dívida externa, 
em Nova Iorque, equivaliam, para cada dólar, a US$0,"25. 
Ora, pagar, pelo valor de face, uma empresa como a Usiminas 
- uma das mais rentáveis empresas públicas do País, urna 
das dez maiOres empresas Siderúrgícas do mundo -:---:: é:~_ real-
mente~ um negócio da China. · 

O SR- NELSON CARNEIRO- É um negócio do Brasil. 

O Sr. Mansueto de Lavor- Sim, porque lá não se faz 
isso. Dizer isso é um desreSpeito à China. Assim, ternos de 
nos congratular pelos felizardos- como V. Ex• está dizendo 
- que receberam a doação de uma "empresinha" pública 
como a conhecida Usiminas. O que houVe fOi aquilo _que 
prevíamos: uma verdadeira doação de pai para filho. O Esta­
do, um pai bondoso~ escolhe alguns filhos e distribui entre 
eles uma parte substancial do seu patrimônio. É óbvio que 
não é essa a privatiZáção qlié defendemOS; defendemos aquela 
que, através de um processo transparente~ não lese, em abso­
luto, o patrimônio da União~ Fiz um desafio, em um dabate 
no meu Estado, de que sequer 100 milhOes de dólares ao 
vivo entrariam nesse negócio. ~gora; vejo que nem sequer 
100 milhões de cruzeiros, conforme as informações gue V. 
Ex~ traz. V. Ex~ tem toda razão ao concluir que são felizardos 
e merecem congratulações os compradres da Usiminas. 

O SR- NELSON CARNEIRO- Os compràdores dÕ V si­
minas devem ter comprado realmente pela metade do preço. 
Para não dizer que não havia nada, entratam na c~mposíção 
os Cz$274.779,72, cruzados que estão presos,_sem curso, pois 
só se esgotarão daqui a 10 ou 12 meses. 

De modo que o Governo_ acabou trocando a Usiminas 
por Cr$ 83.521.000,00, pois o mais foi papel desvalorizado, 
que será queimado, por falta de se ter onde guardá-lo. 

O Sr. Mansueto de Lavor-- Folhas secas. 

O SR- NELSON CARNEiRO -Se rã úm "grande incêndio. 
E a isso se chama o sucesso do leilão da Usiminas. 

O Sr. Alexandre Costa- Permite-me V. EX• Um aparte, 
nobre Senador Nelson Carneiro? 

O SR- NELSON CARNEIRO- Ouço V. EX' com muito 
prazer, Senador Alexandre Costa. --

0 Sr. Alexandre Costa- Senador Nel~on CarneirO, V. 
Ex' faz um relato da mais altà importância. O papel TDA 
é um título igual a todos os outros que a Nação emite. A 
falta de valor do TDA provém da falta de_pagamento, pelo 
Governo, dos títuiQ_S: _Ora, título nenhum pode ter valor se 
o Governo não os honra. Precisa-se saber se não está honrando 
propositadamente, e tudo indica que sim. Ao aceitar as TDA 
que o Incra não honra -- e o Governo não transfere um 
só cruzeiro para que· possa: honrar - como pagamentO na 
privatização pelo seu valor real, quando é adquirido com 70% 
de deságio, pois s6 pagam ao portador apenas 30% do que 
vale, os compradores são mesmo uns felizardos_. V. Ex~ ainda 
falou pela metade, porque é um homem da maior l}oa-fé. 
Mas, na realidade, a privatização saiu apenas por 30% do 
valor do imóvel. Para mim, o Governo, assistindo a tudo 

isso e vendo se impor um deságio dessa natureza, ~ão protege 
aquilo que e$tiu, _quando, _no _seu Programa de GoV6J:llo, 
está a reforma, .. agrária, que s6 pode ser feita desapropiiando-se 
o que é de alguém. O Governo paga em papel e depois assiste, 
nâo pagando este p~pel, os privatizadores e os adquirentes 
-da privatização obterem esses títulqs a 30.%, entregues no 
pagamento a 100%. Meu Deus, que coisa boa! 

O SR. NELSON CARNEIRO ...,- Mas a culpa foi desta 
Casa. Eu convoquei o senado para fazer uma Hvaquinha" 
a fim de comprarmos a Usiminas, por sugestão de rqeu amigo, 
Agapito Durão. Entretanto, o Senado não acreditou. Se cada 
Senador tivesse entrado com um mil e cem cruzeiros ... 

O Sr. Alexandre Costa - Oitenta e um Srs. Senadores 
já seriam 81 mil cruzeiros. 

O SR- NELSON CARNEIRO- Com e8se dinhei.io que 
entrou, qtie foram 83 mil e 521 cruzeiros, menos que _ _qs direitos 
autorais do escritor Fernando Sabino, teiíamos comprado a 
Usiminas e~ hoje, todos seríamos proprietários daquela em-
presa, pela compra de suas ações. ~ 

Creio que, descontando-se_ o que foi gasto em publicidade 
do valor real recebido pelo Governo na transação, não terá 
sobrado um terço para os cofres da União. -

Somos todos favoráveis â privatização. Vivemos em uma 
era e em um momento em que a privat~ação é i_ndi~pensáVeL 
Mas o que não é possíve-l é que se faça uma privatizãç3o 
com esses resultados e ainda se venha, publicamente, dizer 
que foi um sucesso-. Foi um suC_esso_ para quem comprou, 
isso _sim, mas uma derrota para nós, que não acreditamos 
em meu amigo Agapito Durão, que fez aquele apelo para 
que todos assinássemos a sua lista. Se o. tivéssemos o1,1yido, 
hoje todos aqui seríamos proprietários~_ao invés do Sr. ~ózza­
no. Quem sãbe não seria o Senador Mansueto de_ Lavor o 
Presidente, ou o Senador Amir Lando, ou o Sena.dorMaurício 
Corrêã? Vamos esperar que venham outras privatizações para 
podermos entrar com os nossos recursos e comprãr uhia em­
presa igual a essa. 

--o Sr. Amir Lando- V. Ex~ m~ permite um aparte? 

OSR- NELSON CARNEIRO- Sr. Presidente, eu disse 
que iria falar de muítos assuntos e já falei d,e três. Vou passar 
a OUtro, ·mas quero, antes, ouvii' o Sériidor Amir [ando. 

o-sr. Aiiifr Lando :..:__NObre SenãdOI- -N~ISOn- c3.meirÕ, 
V. Ex~ aborda uma causa que, embora pudéssemos dizer que 
todos nós a perdemos na luta parlamentar, a- Nação está per­
dendo e continuará a perder. Sempre ~~!J?t~ _que ~ processo 
de privatizilção tiriha que ser pa-utado por normas _l~I_I?.p_id3:_s 
e ct1:stalinas, por critérios objetivos e, sobretud9, por uma 
conduta ética que pudesse ressarcir o património público do 
que é seu. Em outras paJavras, que o justo preço_f<?sse -~ 
mínimo que se pudeSse obter em troca na privatização. Isso 
me parece ser a essência dos negócios jurídicos. Mas _o que 
se viu na Usimin<is, como V. Ex~ bém disse, foi exatamente 
9_ contrário; Usaram títu!os adquirido~ ~o me~ca9o eiD tqrno 

-de 20% do ·valor nominal, como foi o TDA. E issO conheÇo 
profundamente, porque, como procurador do Incra;-desãPro­
priei uma série de imóveis e lutei com muita devoçã~ p~ua 
que as indenizações fossem as inenores possíveis, sempre 
olhando o interesse público; evidentemente, com os meus 
adversos lutando ao__ç:pntrário~ Lembro~m~ de que desapro­
p~amos, naquela ocaS.i3o,-um ffilflião de hec:tares, â base d~ 
O,~i'DA p-ot;, hectare- em Rondônia. Hoje, as indenizaçõe~. 
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já chegam a 20TDA por hectare. Mas, a par diSSo, o dôverno, 
que faz questão de não resgatar nenhum TDA, permitiu essa 
grande negociata. E certas empreSas-.estão pagando suas dívi­
das no Banco do Brasil, diante do Erário, inclusive com o 
TDA pelo valor nominal. Mas só os privilegiados, só os amigos 
da Corte têm esse privilégio. Então, como q~m disse_,V~_Exf, 
não se está privatizarido, está-se malbaratalido o pãtriiriónio 
sagrado da Nação. E o pior de tudo é que, nessas privatizações, 
não há uma preocupação do Governo, como é normal, em 
estabelecer algumas cl~u~ulªs extravagantes_, como s~·Qiz no 
DireitO Administrativo, de interesse público e· que, sobretudo, 
visam a que os adquirentes d~em curso a ~ertªs políticas gover­
namentais essenciais ~o des~nv<;>lvi~ent_p. __ Ainda!Jem que a 
Usimiflás Toi adquirida por grupos brasileiros, mas eu queria 
ver estipuladas algumas normas, que os aâequirentes se com­
prometessem a manter um _p.fvel de investimento que não 
modificasse o padrão tecnológico- da empresa, e seguissem · 
as linhas mestras da política nacional na produção de aço. 
São essas cláusulas que o GovernO âeveria, na sua sabedoria, 
estipular previamente ao fazer da privatização um passo deci­
sivo ao desenvolvimento econômico e social do País. Do modo 
como está fazendo o Governo é uma malbaratação do patri­
mónio público e, sobretudo, sem qualquer segurança para 
o interesse geral da Nação. Isto é lamentáyel. Vamos continuar 
lutando, porque nem sempre nas causds p·ertlidas a vitória 
está do lado vencedor. Tenho certeza de que V. Ex~, como 
nós todos, está do lado certo, corrente e verdadeiro. E vamos 
continuar a luta, porque esse escopo final da Justiça há de 
ser a nossa bússola de trabalho. 

O SR. NELSON CARNEIRO- Eu sinto, Sr. Presidente, 
que esse tenha sido o desfecho. Porque vejo neste Plenário 
Senadores que vivem unicamente do próprio subsídio, que 
não têm outro meio de vida, não têm propriedades, não têm 
bens, não têm fazendas, e tirariam um grande lucro se tivesSem 
aceito a suges.tão da Agapito Durão. Hoje, todos nós ~taría­
mos aqui festejando_ a vitória do Senado Fe_deral e todos nós 
Seríamos acionistas privilegiados da Usiminas. E não o somos.. 
Continuamos aqui a falar. Não sei por que~ por exemplo, 
o meu amigo Ney Maranhão não ·quis entrar nessa lista, certa~ 
mente porque é um homem rico, realizado, vitorioso, não 
lhe interessava um montante maior em dinheiro. Mas nós, 
que vivemos do subsídio, teríamos, no fim da vida, a oportu­
nidade de enriquecer, ou ao menos seríamos industriais de 
siderurgia. 

Sr. Presidente, não quero abusar do tempo e ainda tepho 
dois assuntos a· tratar, rapidamente. Um deles diz respeito 
à região do norte fluminense, privilegiada, porque de lá sai 
o petróleo que abastece, hoje, em grande parte, este País. 
Mas, ao mesmo tempo em que jorra o petróleo na Bacia 
de Campos, os plantadores de cana do município sofrem com 
a não equalização do preço do produto. Temos lutado_ para 
que isso ocorra; fazemos votos, ness-a oportunidade, para que 
as autoridades, afinal, atendam e dêem aos produtores de 
cana da região de Campos a segurança de um preço justo 
para o seu produto, de modo que eles possam continuar traba~ 
lliando em sua lavoura, para o engrandecimento da região. 

Concluo, Sr. Presidente, como comecei, falando da saú­
de, para ler aqui dois documentos, um assinado pelo Dr. 
Licínio Affonso Ratto, PreSidente do Sindicato dos Hospitais, 
Estabelecimentos de Sserviços de Saúde do Estado do Rio 
de Janeiro. Diz o seguinte: -· · -- -

de. 

Crise Econ0mica-Financ6ira instalada na fede hos­
pitahir conveniada Ministério Salfde/INAMPS, face 
!J.CIÇ>_paga~ento aihs_refer~nteagosto/91, prevê falência 
do sistema de atendimento â população do Estado do 
Rio de Janeiro. 

Solicitamos empenho V. Ex• solução grave situa­
ção apontada, no sentido impedir caos gen~rali~ado 
em nosso Estado, a nível saúde, na certeza contarmos 
ate_nção V. Ex~, renovamos protestos de consideração 
e apreço com o que subscrevemos. 

Atenciosamente, Licinio Affonso Ratto, Presiden­
te Sindicato dos Hospitais e Estabelecimentos de Servi­
ços deSaúde no Estado do Rio de Janeiro. 

Transmito este apelo, Sr. Presidente, ao Ministro da Saú-

Já que falo do Ministro da Saúde também a S. Ex• ende­
reço outra solicitação. A Universidade Gama Filho há muitos 
anos construiu o Hospital da Piedade, que prestou e continua 
prestando inestimáveis serviços à população de Piedade, re­
gião suburbana do Rio de Janeiro. 

"Funcioriários do Hospital Geral d_e Piedad~ decidi~ 
rã.m oritem, em assembléia, promover na próxinla quin­
ta-feira um ato público contra a proposta do Ministério 
da Saúde de passar o controle do hospital à Federação 
das Santas Casas, dentro da reorganização do sistema 
público de saúde. Os funcionários querem .que o hos­
pital - que pertencia à Universidae Gama Filho e 
foi inCOrporado ao Inamps -no infcio do an()_passado, 
após dois anC!,s- e rn:eio de interv6nção -·seja integrado 

·ao Sistema Unico de Saúde (SUS) e que a situação 
dele seja regularizada. 

Desde o inicio da intervenção, em junho de 1987, 
eles trabalham sem carteira assinada e recebem em 

. i~beTa especial." 
-Acho qUe qualquer desses empresários7 acusados de co­

vardes, estariam punidos se tivesem 900 empregados trabaw 
Ihando sem carteira assinada. Pois o GoVerno Continua, desde 
87, a não assinar a carteira desses médicos, enfermeiros, traba­
lhadores do Hospital da Piedade. -

"Segundo Luiz Antônio Motta, da Associação dos 
- -- Funcionários do hospital, em setembro a Secretaria 

de Administração Federal em~tira parecer favorável 
à regularização da situação dos 900 empregados." 

São_esses, Sr. Presidente, os motivos que me trazem â 
tribuna: primeiro; o de me solidarizar com o ilustre Dr. Murilo 
CésarPlnto,que acaba de ser demitido da direção do Hospital 
Gaffrée Quinle, n.o Rio de Janeiro. 

-Segundo, estranhar que se queira a instabilidade do Ira­
marati ·que, no ano passado, enviou uma reforma ao Con-­
gresso, lutou por sua aprovação e já azara, menos de um 
ano depois, faz uma outra reforma, desfazendo aquela ante­
rior. Eles vão para o lado e o Senado vai atrás dele. 

O terceiro motivo 'foi, em resumo, Congratular-me com 
os felizardos qu~ acabaram adquiriDdo a Usiminas e-desembol­
saram apenas C.r$83.52f,OO, lamentandO que o Senado não 
tivesse aceito a sugestão de Agapito Durão quando propôs 
que_ tOdos nos uníssemos para a compra 9-aquela usina side_rúrw 
gica. O quarto seriaa equalização do preço da cana da região 
de Campos, e o quinto: o apelo desesperado de médicos e 
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funcionários que vêem soçobi-ar no Rio de Janeiro os serviços 
de saúde por falta de pagamento e por falta de regularização 
da situação. -- -

Sr. Presidente, estou certo de Que, em pfóxima -oportu­
nidade, quando aqui se discutii:' a piiVatização de outras empre­
sas, ter-se-á tornado realidade o Projeto n~ 258191, que apre­
sentei há mais de Um mês, e qtie manda que Os tíúilos públicos 
sejam cotados pelo valor que tenham adquirido nos sessenta 
dias anteriores~ Somente assim se dará aos títulos públicos 
seu valor real, para que eles possam integrar o preço da venda 
de outros bens públicos. 

QuerO cOnvidar a todos para O espetáCulo cênico que 
deve ser aquele d_o dia em que será convocado o País para 
assistir a um grande incêndio, o incêndio dos milhões e milhões 
de títulos públicos que o Governo nâô terá-Onde guardar, 
mas serão queimados para saudar a nova era, a modernidade. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

Durante á discurso do Sr. Nelson Carneiro, o- Sr. 
Mauro Benevides, Presidente, deixa a cadeira da presiw 
dência, que é ocupada pelo Sr. Alexandre Costa, ]"' 
Vice-Presidente. 

Durante o discurso do Sr._ Nelson Carneiro, o Sr. 
Alexandre Costa, ]"' Vice-Presidente, deixa a cadeira 
da presitlincia, que é ocupada pelo Sr. Meira Filho, 
Suplente de Secretário. ~- - -

O SR. PRESIDENTE (Meira Filho)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Ney Maranhão. --- -

O SR. NEY MARANHÃO (PRN :.___ l'E. Pronuncia o 
seguinte disçurso. Sem reVisão d.o orador.)-- Sr. PfeSi.denie, 
eu não poderia deixar de me _congratular com a Academia 
Espírito..:Santens_e 'de Letras, pela homenagem que faZ -ao nos­
so amigo Sei1ãáor José Ignácio Ferreira, que_ agora" passa a 
integrar aquela Academia. A saudação será feita pelo acadê­
mico Ailton Rocha Bermudes. 

Sr. Presidente, a Academia Espírito-Santense dCi Letras 
está prestando uma homenagem ao homem público que soube, 
através dos anos, cumprir os seus compromissos é mUitO bem 
representar o grande povo do Espífifo SantQ. O Sefladôr José 
Ignácló~-como Líder do Governo, sacrificoU, até a suà eieiçã-0 
para Governador, porqUe tinha u"rn coffiprolnisso com o G-ó­
verno do Presidente Collor dé Mello, coin.O seU-Líder. Acomw 
panhei passo a passo a sua luta, porque na le~slatura pass3.da 
eu era o seu 19 Vice-Presidente. O-Senador José Ignácio, 
nos debates mais acalorados do Congresso _N~cional, soube 
representar a Liderança do Governo. 

Lembro-me de uma sessão do Congresso Nacional convo­
cada para a votação do veto, se não me engano, à política 
salariaL O Senador José Ignácio comàridou aiju,de veto e 
consegUiu ·a vit6iia- paia -o-- GOverno",- ril'as-- fiCO'u -marcãdO e 
talvez por isso tenha sido derrotado n~ eleição, ao GOVerno 
do Estado do Espírito Santo. . . · 

Mas o Senador José Ignácio, aqui no Senado da _RepU· 
blica, marcou o exercíciO do seu mandato pela seriedade. 
S. Ex\ hOje, Oóipa- urit cargo de -destaque da maior impor-­
tância, no Goverrib do Présidente Collor, que é à. Piesidência 
da Telebrás, na qual tem-se conduzido à altura. 

Em boa hora o seu Estado -.que o derrotou como candi­
dato a goyemador ::--:-_,através da Acac!_emia I;:spírito-Santense 
de Letras, presta-lhe uma justa homenagem como homem 
público, sério e cOmpetente, exemplO- ·pãTa-todos os políticos 
deste País. 

Assim sendo, Sr. Presidente, como seu ex-19-Vice-Lfder 
presto, neste momento, ... 

O Sr. Nelson Carneiro- Permitewme V. Ex~ um aparte? 

O SR. NEY MARANHÃO - Ouço o aparte do nobre 
Senador Nelson Carneiro, nosso querido ex-Presidente. 

O Sr. Nelson Carneiro - Muito obrigado a V. Ex• Eu 
queria solidarizar-me com V. Ex~ pela ascensão ao grupo dos 
imortais do Espírito Santo do nosso ilustre colega José Ignácio. 
Ma~, já que V. Ex' está na -tribup.a, podería aproveitar a 
.oportunidade para abrir a esta Casa o ensejo de congratular-se 
com o Líder Marco Maciel, pois S. Ex' também foi eleito 
para a Academia Pernambucana de Letras. De sorte que te­
mos dois novos acadêmicOs nesta Casa, dOíS--novõs imortais: 
um nos deixou, mas possiVelmente voltará; e o outro aqui 
está liderando a Bancada do Governo. V. Ex~, como pemam-_ 
bucano que é, poderia aproveitar a ocasião e fazer o elogio 
do Senador Marco _Maciel, com o meu antecipado aplauso. 

O SR. NEY MARANHÃO- Concordo.com V_ Ex• Sena­
dor Nelson Carneiro. Aliás, essa foi uma idéia brilhante de 
-v. Ex~ pois n-ão teria o mesmo significado o meu elogio ao 
Se~dor Marco Maciel, porque "santo de casa não faz:mila­
gre". Q aparte de V. Ex~ tem uma importânc_ia especial fio 
momento em que eu me congratulava com o Senador José 

-Ignácio.Ferreira, ~partir de agora imortal da Academia Espíri-
to-Santense de Letras. _ 

QuerO dizer a V. Ex~ que passei um telegrama de congra­
tulações ao nosso Líder Marco Maciel, quando S. Ex• se tornou 
um imortal da Academia Pernambucana de Letras. 

É importante frisar que este pronunciamento- foi engran­
decido pelo aparte de V. Ex~ ao congratular-se com o nobre 
Líder Marco Maciel. 

O Sr. Maurício ~orrêS- Permite·me V. Ex' um aparte? 

O SR. NEY MARANHÃO- Com muito-prazer, nobre 
--Senador. 

O Sr. Mauríclo Corrêa - Quero também associar-me 
a esta justa homenagem que V. Er presta ao ex-colega José 
Ignácio Ferreira, pela sua ascensão à Academia Espírito-San­
tense de Letras. Tive o privilégio de ser con~idac!-o para o 
-ato, mas lamentavelmente não pude comparecer. Creio ser 
de aboluta justiça esse galardão que S. Ex~ obtém na sua 
vida pública, porque, na verdade, José Ignácio tem uma bio­
grafia muito boa, sobretudo no pedodo em que foi advogado 
~o Espírito Santo, um dos mais emirientes advogados daquele 
Estado, inclusive como Presidente do Conselho Seccional da 
Ordem dos Advogados do Estado do Espírito Santo. Tive 
também a honra, naquela mesma oportunidade, de freqüentar 
com ele o Conselho Federal da Ordem, e acompanhar o belo 
trabalho que fez no Espírito Santo SO_bre anistia, e que teve 
conseqüências pesadas sobre os seus ombros, em decorrência 
da postura altiva que assumiu contra os excessos praticados 
n<J regime militar. E aqui no Sen3.do, o Dr. José Ignácio 
Ferreira foi seinpre um Senador combativo; no final, mudou 
de sigla e defendeu o Governo-com-altivez, com serenidade. 
De sorte que por conhecê~lo pessoalmente e saber dos seus 
dotes intelectuais e jurídicos, eu não poderia deixar de cumpriR 
mentar V. Ex• por esta lembrança oportuna. 

Era o que tinha a dizer. 

O Sli.1\ili:Y-MARANHÃO -Senador Maurício Corrêa, 
quero agradecer a V. Ex' pelo oportuno aparte à homenagem 
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que faço ao Senador José Ignácio, V. Ex• que é um dos advo­
gados mais brilhantes deste País e um dos Senadores que 
acompanhou passo a passo- Ir-luta do Senador José Ignácio 
em defe,sa do povo do seu Estado. Mesmo V. Ex~ sendo oposi­
ção-,--sabe e reconhece que o Senador José Ignácio, como 
Líder do Governo, cumpriu'! seu dever, muitas .vezes se preju­
dicando politicamente, como citei anteriormente. O célebre 
veto da Lei Salarial foi gravado e usado seguidas .wezes na 
campanha, o que acredito foi um dos motivos da derrota 
do Senador José Ignácio. · 

O Sr: Mansuetode Lavor- Permite-me V. E;x~ u~_apar(e · 
nobre Senador?- -

O SR. NEY MARANHÃO- Concedo o aparte a V. 
Ex• 

o·sr. MãnSUCto-ditã"VO-r-QuerO támbém me ã:siocl.ir 
ã homenagem que V. Ex~ preSta a um dos noss:osex-_oolegas 
que, na cadeira de Senador pelo Espírito Sallto; fióõ.!ou seu 
mandato aqui. E o_seu curriculum, o seu passãdo como mili­
tante das causas democráticas 7 como ad~ogado, como Presi­
dente da seccional da OAB no seu Estado, como Parlamentar, 
como Senador, tudo recomenda esta homenagem. E agora, 
com mais esse título que lhe conferiu a Academia Espírito­
Santense de Letras, vejo que realmente ele terá mais entu­
siasmo e· mais estímulo para lutar pela cultura brasileira. Espe­
ramos que realmente haja uma política cultural que fortaleça 
a produção literária, tOd-a:s as manifestações da arte, do espírito 
e da alma do povo brasileiro. Ao mesmo tempo, quero-re-g:íS­
trar que observo ·o--entusiasmo com que-·o nosso colega José 
Ignácio Ferreira exerce-atuãlmente a sua nova função de presi­
dente da Telebrás. Ele está entusiasmado e está procurando 
fazer com que aquela estatal prospere. Deus queira que real­
mente não seja contaminado pela privatização no setor das 
telecomunicaçôes, que não está ·de acordo co_m ~Constituição. 
Ele jamais manifestou essa idéía. O -que ele mostra sempre 
é "que as telecomuniCações tém que avan-çar;·madern_izar-se 
cada vez mais, e isso é muí.to -importante:· estão aí os telefones 
celulares e os telefones comunitários para os bairros. Aco_~­
panho com_ vivo- interesse o erittisiasniO- do nosso ex-colega 
José Ignácio Ferreira ã frente da presidência desse impOrtan­
tfssirilP órgão que é-- ã ·Telêb!áS. A sua atuação literária e 
-talvez -as suas públicações jurídicas, que fizerãiri-jiis 
a esse título da Academia de Letras do Espírito Santo, re'al­
mente vêm coroar um extenso trabalho do ex-Senador José 
Igná~io Ferreira nas atividades jurídicas. E quanto à lembran­
ça- do Senador Nelson Carneiro peJo título dado ao Senador 
Marco Maciel pela Academia Pernambucana de Letras -
por siil"ar uma academia que tem mais de cem anos, V. Er 
sabe,_ é uma das mais tradicionais do País-- por isso, temos 
também que prestar a nossa homenagem, dando nossas con­
gratulações ao Senador Marco Maciel. Nã~ são no~~as div~r­
gêncía~ políticas que 7 por sfnàl, são amadurecidas e dviliz~das 
que iriam, digamos assim,_ rios impedir de prestar a S. Er 
essa homenagem pelo título que recebe da Academia Pernam­
bucana de Letras. Já o fiz por telegrama, e Q faço agora 
de público neste plenário. 

O SR. NEY MARANHÃO- Agradeço a V. Ex• Senador 
Mansueto de Lavor, tenho razão quan~o digo que _esta é Casa 
dos homens de cabeça fria. Aqllr não vemos pãi'tida.Jjsmo 
quando se trata da capacidade, da inteligência, do brilhªntismo 
de um Senador. V. Ex• é um Senador de oposição por Pemam­
buco;-etrsou um Sellaâoi'-do-GOVemo; mas V. EX' sabe que 

eu votei no candidato de V. Ex• para Governador de Pernam­
buco. E não é por isSo- qu·e nós não--noS prestamos homenagem. 
Aliás, houve a lembrança do Senador Nelson Carneiro, que 
cons"ideramos também um nordestino, pois foi Deputado F e--

· deral, ju:ilto comigo, pela Bahia, e hoje representa o Estado 
do Rio de Janeiro. - - ---

Portanto, esse- aparte de V. Ex• foi muito oportuno, e 
claro que eu concordo, em todos os termos, com a homenagem 
ao Senador Marco Maciel, a q_uem V._ Ex• e eu passamos 
um telegrama. Sr. PreSidente, qUero agradecer ao Senador 

-Mansueto de Lavor esse oportuno aparte. Congragulo-me com 
-o- Senacl_or J:osé Ignácio Ferreira por esse títt.ilo que, tenho 
certeza, o orgulha como filho do Espírito Santo. Quero apro­

-veitar e estender, também, a homenagem, com os apartes 
--dos Senadores Mansueto de Lavor e Nelson Carneiro, ao 
:fiobre Líder do Governo, o Senador Marco Maciel. 

-~~a o que tinha a dizer, S~. Pfesidente (Muit_o bem!) 
Durante o discurso do Sr. Ney Maranhão, o Sr. 

Meira Filho, Suplente de Secretário, deixa a cadeira 
da presidéncia, que é ocupada pelo Sr. Alexandre Costa, 
]'~ Vice~ Presidente 

- -O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Amir L ando. 

__ OS).{. AM:IR LANDO (PMDB- RO __: Pronunêia o 
____s_e_guinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores, neces­
sito, por imperiOsidade do mandato recebido no meu Estado 
de Rondônia, de tratar de uma questão paroquial. Uma ques­
tão que diz respeito diretamerite aos servidores do Estado 
de Rondônia, especialmente aos servidores da União coloca­
dos à_ diSposição do Estado na for_ma qos_ arts. _1~_7 1~_, 20 
e 21 da Lei Complementar ni 41, que criou o Estado de Ron­
-dônia. 
--~~Em re_aliq~de, os servidores_ do e_x-T_erri!-óriÇ> Federª! çl_e 
Rdiidótiia vê in Sofiendo toda uma- -Série de discriminações 
_jp.tQI~ráveís: qtié me faze·m chaniar a atini;ão das ·autOridades 
competentes da tribuna do Senado. Porque_ fizemos yárias 
inVestidas_ junto aos órgãos da administi"ã:Ção teaerar e não 
tivemos sucesso, não houve a compreensão e á 'sénSibilídade 
indispellsáveis partt_ corrigir um_a inju~tjÇa""' Que vem -'--auif.lin­
-tan:~o _d~ª-~ dia e q~~_cheg_a -ª-o~ limites da _tolerância. __ 
- - Em-verda"de

7
- S"r. Presidente, o_e-spírito da Lei Comple-

mefitar n9 41, de 1981, era Colocar eSSe contiDgente àe servi­
Acres da União, em sua totalidade, à disposição do Estado 
e, ao mestno tempo,- forçar que eles- se integrasse-~ à admíníS­
tração-estadual. A União arcava com pagamento da remune­
ração dos servidores, como continua a fazê-lo, só que no 
cu~ de_sse processq__ procurou, pouco a pouco, eJiritina"r os 
servidores da sua esfera de responsabilidade, transferindo-OS7 

paulatinamente, para o Estado de Rondônia 7 o que v_em acat­
re_tando uma despesa insuportável aos cofres estaduais. Mas 
~o_que é mais grave --e nisso vêm a queixa e a redama-ção 
dos s·ervidores- é que, colocadOs num quadro em extinÇ.ão, 
mesmo após a instituição do Regíme Jurídico ÚD.ico dOs servi­
dores da União, através da Lei. n9 8.1J2, de dezembro d.!! 
1990, esses se"rvid.Ores continuam a ser discriminados, cdnti­
I_l@ffi -~- s~r teleg3;c;ios _como se fossem ugJ.a carga indisc;:jávc;:l 
que precisa ser delivrada a qualquer custo e~~ qualquerjorma. 

Em conse<}üéncia; Os Seividores que prestaram um tra~a­
lho indispensável ã União, em paiSagens tão .r~m~~-"!-~~--~-gl 
clima tão adverso, sujeitos àS VicisSítiides.daS endemias, sujei­
tos _-ao--descaso e ao desamparo, exatamente quando muitos 
deles já estão -no fim da vida, â véspera da aposentadoria, 
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têm sido tratados d_e forma tão cruel e ingrata, neste estágio, 
reclamam do Governo Federal um ajuste ao Regime Ju~ídico 
Único dos Servidores Públicos Federais. Pode~se ler de forma 
clara e inquestionáVeJo art. 243 da precitada Lei n~ 8.112, 
que "ficam submetidos ao Regime Jurídico instituído por esta 
lei, na qualidade de servidores públicos, os s-ervidores dos 
Poderes da União, dos ex-Territórios, das autarquias, inclusíve 
as que em regime especial". Os seryidores ~~ ex-Te~tórioS, 
tanto do ExecutivO, como do JudiciáriO, estão albergados pelo 
Regime Jurídico_ Único. No entanto, há pratícameflte dez 
anos, esses servidores não têm tido qualquer promoção ascen­
sional, não__ vêm recebendo um tratamento eqüânime aos de­
mais servidores da União, estão sendo reduzidos, diuturna­
mente, os seus direitos e vantagens. E é nesse particular, 
Sr. Presidente, que reclamo, de~ta tribuna, providências do 
Poder Executivo no seõ.tido de, no mais breve espaço de tempo 
possível, implementar o disposto no art. 243 do Estatuto do 
Servidor da União. É por isso que os servidores federais no 
Estado de Rondônia, distantes, lá na longíngua Província da 
Federação, que -não_ estão perto do Poder, que não estão 
próximos da esfera de decisão, não vêem implementados os 
seus direitos fundamentais consubstanciados na lei. Gostaria 
ainda, Sr. Presidente, Srs. Senadores, de registrar que os servi­
dores, vindos do ex-Território Federal de Ro~d~nia, em sua 
grande maioria, eram .celetistas, e hoje_dev~.Q?. -integrar_o "Re­
gime Jurídico Único, pOrque, evidenterilente,j~tínham alca_n­
çado a estabilidade na forma do Ato das Disposições-Transi­
tórias da ConstitUiÇãO Federal de 1988. Coriseqüentemerite, 
gozam dos mesmos-direitos·, em nível de eqüidade, dos demais 

. servidores da União. E esses servidores públicos do Estado 
de Rondônia, no âmago da crise que penaliza a classe média, 
o operariado, enfim, todo o assillariado brasil~iro em geral, 
têrii uma remuneração, como já lãfir_nie_i~ bem inferi'?r aos 
demais servidores de igual categoria. Torna-se então, funda­
mental e imprescindível lançar mão do Fundo de qarantia 
por Tempo- de Serviço. Váriãs tent:intívifSlevei a cabo, inclu­
sive junto ao Ministro do Trabalho, que me recebeu com 
ciVilidade, respeito e celeridade quando prometeu verifiCar 
o que se passa nesse setor. Mas, em realid~de_, o ~stro 
sempre brandiu a seu favor o que está ria Lei n" 8.162, art. 
6~>, sobretudo o caput e QSeu § 1_9 , e não há d~v!~~s d~ que 
esse dispositivo legal é absolutamente inconstituCJoliai, porque 
fere um direito adquirido do servidor, que é o ~de di~por do 
seu Fundo de Garantia. a Fundo de- G'aiantia - há que 
se deixar claro nesta Casa - não se ttatã. de re-ceita da tJ nião 
Federal, mas sim de um direito patrimonial~ lídimo e índíscu­
tíveldo trabalhador. O Fundo de Garantia é uma verba mensal 
recolhida do empregador, e colocada à disposição do trabalha­
dor, da qual ele não pode dispor imediatamente, mas, dentro 
de uma mecânica legal, ele tem_fórmulas d~ buscar o que 
é s_eu. É preciso deixar bem claro que esses recursos, que 
não tipiCaini:mte -dos trabalhadores, não se confundem com 
recursos genuinamente da União; a União é meram~nte uma 
gestora em conjunto com os tr~ba}hado~~-~ através do Conse­
lho CuradOr. Aqui, na Q.ipótese da mudança de r_egime, entin­
gue-se definitivanú=:-nte a relação de trabalho celetista,, en~ão, 
eles têm o direito--Cristalino, inequívoco; inquestionável de 
dispor desses recursos. E tanto é verdade, Sr. PreSidente, 
Srs. Senadores, que o Exm9 Procurador-Geral da República, 
Dr. Aristides Junqueira, ajuiZOu .iç3o élire·ta de inconstitucio­
nalidade, visando declarar contrário à Lei Maior, o art. 69 , 

§ 1', da Lei n' 8.162/91. E o faz exatamente arrimando-se 
no art. 5~>, inciso ~XXVI, da ConstituiçãO. Igualmente o faz 

com base no art. 148 da Co,nstituição Federal, porque a reten­
ção constituiria índisfarçavelmente um empréstimo compul­
sório, que só seria autorizado via lei complementar, o que 
não é o ca_so. - _ 

Por outro lado, fere frontalmente um direito adquirido. 
É preciso que o Poder Executivo se ajuste à nova ordem 
constitucional, à Constituição dita "Cidadã". A C'?_~s~i~uição 
que consagrou, de forma inequívoca~ de forma insofismável, 
o que é direito adquirido e a garantia que _se faz ao direito _ 
adquirido. É do núcleo indisponível da Constituição, e nem 
por via reforma, pode_~se alterar ~ste núcleO intocável da Cons-
tituição. - - - - -

Esta lei,impregnada, não poderia, de form_a alguma, ser 
aplicada sem esbarrar em franca inconstifucionalidade. 

Por isso_ quero, neste momento, parabenizar S. Ex~, o 
Sr. Procurador-Geral da República, que, mais uma vez, toma 
a si_ a tarefa de_ defender o interesse público e diz perante 
_oJud_iciário que O Direito deve ser respeitado, que a Consti­
tuição deve ser respeitada. 

Nós_ também juramos defender a Constituição e, ig"ual~ 
mente, o PoderEx_ecutivo jUrOU. Portanto, o devei _de d~fs:n­
der a Constituição, de guardar a Constituição, -(f" de tõdos 
os Poderes Constituídos: ·cto Legislativo, do Executivo e do 
Judiciário, sobretudo. Pois bem: como guardião da lei, o Mi­
nistério Público atua de forma a merecer o aplauso da Nação 
porque, nu~a ação de interesse do povo assalariado, exclusi­
vamente _sq__stentado no interesse_ público, vai ao Judiciário 
buscando declarar a inconstitucionalidade de uma disposiç-ão 
de lei para que o Poder Executivo, cumpra a Constituição . 

Poderíamos, por certo, afastar tantas dissenções proces­
suais, tantos feitos que se acumulam perante o Poder Judiciá­
rio, entre as autarquias, entre os organismos da_ União e os 

. particulares.. 
- - Sabemos da e:x:i,sténcia de mais de um milhão de feitoS, 
s.ó no âmbito da Previdência Social, e quinhentos procuradores 
para dar o patrocínio a essa imensidão de causas, a esse turbi­
lhão de causas perdidas, e não deve causar qualquer surpresa 
a esta Casa, se_ a maioria dessa~_ ações correrem à _rev~~Ii~. 
-A-sSistia, há questão de um mês, uma sessão do Superior Tribu­
nal de J ustíça, onde causas no_ valor de bilhões de cruzeiros 
.,.....,. uma no valor superior a 20 bilhões de cruzeiros-= estavam 
indefesas_ porque a autarquia a que ela se vinculava não tinha 
ali presente sequer um Procu-rador, e a advocacia da União 
ainda não foi regulamentada e implementada. 

Conseqüentemente, esta causa passou indefesa. Assim 
são centenas, assim são milhares de causas que correm indefe­
sas contra os intere-sses do Erário Federal. Talvez alguém 
através de uma análise mais profunda, mais formal dirá que 
existe uma diferença entre património_ da União ,e_ das suas 

---autarquias. Isso é para efeito_ meramente formal e jurídico. 
Mas, na verdade, é o dinheiro rlo povo que é malversado, 
q_ue_ é vilipendiado em ações que correm, via de regra, sem 
proteção processual. 

Assim, se o Poder Executivo cumprisse a Cq_IlStituição 
e a Lei, poderia evitar milhares, centenas de milhares de 
feitos que tramitam, indefesos, como uma forma_ de obter 
uma vantagem mais tranqüila e de maior monta cõntra os 
cofres públicos._ - - - -

A União e suas autarquias não têm estrutura para-deferi­
derem o seu patriffiônio. 

Contudo~ a ProCuradoria-Geral da República, cariéiada 
de interesse público, ajuíza esta declaração de inconstituciO-
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nalidade, que vai diminuir ós feitos que tramitam na Justiça, 
e vai fazer cumprir, sobretudo, o direito sagrado dos trabalha­
dores brasileiros, filiados ao Fundo de Garantia. 

Assim, também, os servidores do meu Estado de Rondô­
nia, atraVés de ações gerais corii0.. esta, por cirto, verão" a 
Justiça çhegar-lhes às mãos e nã_o apenas _contemplada numa 
forma ideal, na figur~ de o;zb.os vendadoS e-espada na mão. 

Quero a espada da Justiça para cortar, definitivainente, 
essas impropriedades que ocorrem pelo Brasil afofa e, sobre­
tudo, nos confins longínquos da Amazônia; _n~que.Ies.páramos 
remotos, onde a lei não lateja eficiência, onde a lei não chega 
a ser uma idéia de convívio social, onde a lei sequer é conhe­
cida. 

Quero, mais Uma: vez, render ó meu réSpefto e õ rrieu 
reconhecimento à atuação Profícua do MP, com esta ação 
que vem resgatando a credibilidade nas instituiçoes púólk:às, 
que o MinistériO Público Federal, promove, e fazer um apelo 
ao Governo Federal, sobretudo ao Ministro do Trabalho e 
Previdência Social, que cumpra. estritamente o que estabelece 
a lei, e que cumpra acima da leio que estabelece a· Consti­
tuição. E, numa dissidência entre ã lei e a Co'ristituição: -q_úe 
ele fique com a Constituiçá:o, morment~, __ qu~!!_do é cla:r:_o e 
insofiSmável como no caso vertente. 

redação ao § 19 do art. 3~ e aos arts. 7~ e 9» do Decre­
to-Lei n' 288, de 28 de fevereiro de 1967, ao caput 
do art. 37 do Decreto-Lei n' 1.455, de 7 de abril de 
1976 e ao caput e § 2' do art. 10 da Lei n' 2.145, 
de 29 de dezembro de 1953. (Dependendo da votação 
do Regimento n'7S1, de 1991, de extinção da urgência.) 

-A Presidência esclarece que não há número para delibe­
ração. Nessas condições, a votação do requerimento fica adia­
da e a apreciação da matéria sobrestada. 

O SR. PRESIDENTE (Beni V eras)- Item 2: 

D_iscussão, em turno úniCo, da Redação Final (ofe­
recida pela Comissão Diretora em seu Parecer n" 416, 
de_1991), do Proiet_o de Lei da Câmara n' 50, de 1987 
(ni 171, de 1987, na Casa de origem), que dispõe sobú 
a padronização, a class~fi~ação, 6 regist~.;>, a_ inspeção, 
á produção e a fiscalização de bebidas, autoriza a cria­
ção-do Conselho Nacional de Bebidas e dá outras provi­
dê_~_ci_a_s. 

Em discussão a Redação Final, em turno único. (Pausa.) 
- Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
EnCerrada a discussão, sem apres_entação de_ emendas, 

a Redação Final é considerada definitívàmente aprovada, nos 
termos do disposto no art. 324 do Regimento Interno. 

Q projeto volta à Câmara dos Deputados. 
É a seguinte a Redação Final aprovada: 

Desta maneira, poccerto, os benefícios dos filiados da 
Previdência Social sofrerão sua dedução clara, pronta e correta 
na esfera administrativa, sem recorrer à tela judicial pois vfa 
de regra, os processos têm agravado o interesse púbiicq, têm 
agravado o Erário e náo benefiCiam o's- filiados, senão aqueles 
que intermedeiam e fazem a intermediação dessas causas, 
como vimos recentemente no Rio- de Janeiro, onde milionários Redação Final do Projeto de Lei da Câmara Q"" 
honorários- são pagos, onde os processoS punitiv0se5tão em 50, de 1987 (ri~ i71, de 1987, na Casa de origem), que 
marcha. dispõe sobre a padronização, a classificação, o registro, 

Esperamos que se possa corrigir. est~ _q[cldrO perVerSO, · ã inspeção, a produção e a riScalização de bebidas, auto-
com uma ação eficiente da própl-ia administraÇão pública, - riza a Criação da- Comissão Intersetorial de Bebidas, 
onde os direitos dos trabalhadores sejam reconhecido~ I!O e ~á outras providências. 
Plano administratívo, senl"necessidade dO estrépito J'udicial.. Q C ngr o NaCI·o ai decreta _ ··-. -· o ess n : 

Era o que tinha a dizer, Sr. P.iesídente.' (Mülto berri! Art_. 19 É estabele.cida, em todo território naCíonãl, a 
Palmas.) obrigatoriedade do registro, da padronização, da classific"açãO, 

Durante o discurso do Sr.- Amir Lândo, o Sr. Ale- da inspeçãO- e da fiscalização da produção e do comércio de 
xandre Costa, 1" Vice-Presidente, deixa a cadeira da bebidas. 
Presidência, qui! é ocupada pelo SI-. Beni V~r~~~- Su~ -- -Parágrafo único. A iiispeção e a fiScalização de que trata 
plente de Secretário. - eSfã-fei,-iDCidiràO-SObi-e~ ---

I -Inspeção: . 

COMPARECEM MAIS OS SR'S. SÉNADORE:s: 
Amazonino Mendes- César Dias- Francisco Rollem­

berg~ Gerson Camata-- Henrique Almeida- Iram Saraiva 
- Irapuan 'Costa Júnior- Josaj)Iiat Marinho- José Paulo 
Bisol - Levy Dias - Marco Maciel - Maurício Corrêa ,---. 
Ney Maranhão- Odacir Soares- Raimundo Lira. 

O SR. PRESIDENTE (BéniVeras)- Esgotado o tempo 
destinado ao Expediente. 

Presentes na Casa 38 Srs. Senadores~­
Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 

Discuss-ão, em-turno úhico, do Projeto de Lei da 
Cãmara n' 85, de 1991 (n' 461/91, na Casa de ºrigem), 
de iniciativa do Presidente da República, que tlá nova 

a) equipamentos e instaláçóes, sob os aspectos higiêni· 
cos, sanitários e téCniCos; · 

b) embalagens, matérias-primas e demais substâncias, 
sob os aspectos higiênicos. sanitários e quálitativos; -

!I - Fiscalização: _ _ .. 
a) estábelecimeritos que se dediquem à industrialização, 

ã exportação e importação dos produtos objeto desta lei; 
b) portos, aeropõrtOs e postos de-fronteiras; -
c) transporte, armazenagem, depósito, cooperativa e ca­

sa atacadista; e 
d) quaisquer outros locais previstos na regulamen~ação 

desta lei. 
__t\rt. 29 O _re_gi~tro, a_padronizaçã'ó~ a·_dassificação, e, 

ainda, a inspeção e a fiscalização da produção e do comércio 
de bebidas, em relação _aos seus aspectos tecnológicos, compe­
tem ao Ministério dã AgriCultUra e· :Reforma Agrária. 

Art. 39 A inspeção e a fiscalizaÇã.o de bebidas, nos seus 
aspectos bromatológicos e sanitáriOs, são da competência do 
Sisiem_a Único de Saúde- SUS, por i~_!e~médi~ de:: seus Qr· 
gãos especfficbs~ -- - - -----
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Art. 4~ Os estabelecimentos que industrializem ou im~ Art~ 10. Sem prejuízo da responsabilidade civil e penal 
portem bebidas ou que as comercializem a granel só poderão cabível, a infração às diSpOsições· desta lei acarretará, isolada 
fazê~ lo se obedecerem, em seus equipamentos e instalações, ou cumulativamente, nos termos previstos em regulamento, 
bem como em seus produtos, os padrões de identidade e quali- além das medidas cautelares de fechamento do estabeleci­
dade fixados para cada caso. mento, apreensão e destinação da matéria-prima, produto 

Parágrafo único. As bebidas de procedência estrangeira ou-equipamento, as seguintes sailÇô(!~ a~ininistrativilS~ -
somente poderão ser objeto de comércio ou entregues ao I -advertência; 
consumo quando suas espedficações -atendere-m aos padrões li-muha no valor de até Cr$6-.3õO.OOO,oú (seis milhões 
de identidade e qualidade previstos para os produtos nacio- e trezentos mil cruzeiros), atualizada pela "TR" ou por outro 
nais, excetuados os pro-dutos que tenham característi~s pecu- índice de corre_ção que venha a ser Criado; 
liares e cuja comercializa-ção seja autorizada no país de origem. III- in utilização da matéria-pdma, r6tulo e"lou produto; 

Art. s~ Suco ou sumo é a bebida não fermentada, não IV- interdição do estabelecimento ou equipamento; 
concentrada e não diluída, obtida da fruta madura e sã, ou V- suspensão da fabricação do produto; e 
parte do vegetal de origem, por processamento tecnológico VI- cassação_ da autorização para funcionamento does-
adequado, submetida a tratamento que assegure ã sua apre- tabelecimento e/ou proibição de venda e publicidade do pro-
sentação e conservação até-o momento do consumo. dut_o. 

§ 1~ O SUco--n:ao-poderá conter substâncias eStranhas Art. _11. Na aplicação das medidas cautelares ou de au-
à fruta ou parte do vegetal de sua origem, excetUadas as to de infração, ~-~~~rá nomeaÇão de um depositário idôneo. 
previstas na legislação específica proibida a gaseificação. - - Parágrafo único._ Ao depositário ínfíel será aplicada a 

§ 2' No rótulo da embalagem ou vasilhame do suco penalidade de multa no valor de até Cr$630.000,00 (seiscentos 
será mencionado o nome da fruta, ou-pait:e do vegetal, da e trinta mil cruzeiros), atualizada pela "TR" ou por outro 
sua origem. índice de correção que venha a ser criado, sem prejuízo das 

§ 3~ O StJCo--que for parcialmente deSidratado deverá outras sanções pertinentes. ___ -- __ _ __ 
mencionar no rótulo o percentual de sua concentração, deven- Art. 12. O Poder -ExeCutivo fiX3fá-·em- reguiimento, 
do ser denominado "suco concentrado". 4J.ém de outras providências, as disposições específicas refe-

§ 49 Ao suco poderá ser adicionado açúcar na quanti- rentes â classificação, padronização, rotulagem, análise de 
dade máxima de dez por cento em peso, devendo constar produtos, matérias-prirriàS, inspeção e fiscalização de equipa­
no rótulo a declaração "suco adoçado". mentos, instalações e condições higiênico-sanitárias dos esta-

Art. 6~ A bebida conterá, obrigatoriamente, a matéria- belecimehtos industriais, ·arteSanãis e- ca-stHros," assim édmo 
prima natural responsável pelas suas características organo- - _a inspeção da produção e a fiscalização do comércio de que 
lépticas, obedecendo aos padrões de identidade e qualidade trata esta lei. 
previstos em regulamento próprio. - Art. 13. É o POder Executivo, na regulamen-taÇão-desta 

§ 1~ Asbebidasquenãoatenderemaodispostonocaput lei, autorizado a criar a Comissão Intersetorial de Bebidas, 
deste artigo serão denominadas artificiã.ís e_çlevei-ão observar ii).tegrada pelOs ministérioS e órgãOs competeiltes e por i'epre­
as disposições regulamentares desta lei. sentantes das entidades civis interes_sadas, com a finãlidade 

§ 2~ As- bebidas que apresentarem características Orga- de cirficular políticas e programas e orientar à P_<?lítica nacional 
nolépticas próprias de matéria-pri~a _f!-}i_f_usal de sua _origem 1 para o setár de bebidas._____ _ ____ _ 
ou cujo nome ou marca- se lhe assemelhe, conterão, o9rigato- Art. 14. O Poder ExecutiYo regulamentará esta lei no 
riamente, esta matéria-primã-nas q-uãri.tídades a serem estabe- prazo de cento e oitenta dias, contado de Sua publicação~ 
Iecidas na regulamentação desta lei. Art. 15. Esta lei ent~a em vigor na data- de Sua publi-

Art. 7' As bebidas dietéticas e de baixa caloria poderão cação. 
ser industrializadas observadas as disposições desta lei, do Art. 16. Revogam-se as--disposições- em contrário, em 
seu regulamento e legislação complementar, permitindo o em- especial a Lei_n~ 5.823, de 14 de ~S>vembr~_Si_e 1972. 
prego de edulcorantes naturais e sintétiéOs ria--sua elaboração. 

§ I• Na industrialização de bebidas dietéticas e de baixa O SR. PRESIDENTE (Beni V eras)- Item 3: 
caloria, poderão serfeitaSã.Ssociações entre Cdulcoranteis-natu- Discus-são, em tlirno-único, da Redação Final (ofe-
rais e sintéticás, Obedecido o disposto na regulainentação desta recida pela Comissão Diretora ·em-seu Parecer n~ 417. 
lei. de 1991), do Projeto de Lei da Câmara n• 125, de 

§ 2' Na rotulagem de bebida dietéfícae de baixa caloria, 1990 (n' 1.606/89, na Casa de origem), que dispõe sobre 
além dos dizeres a serem- estabelecidos na regulamentação a criação do Serviço Nacional de Aprendizagem Rural 
desta lei, deverá constar o nome genériCo do edulcorante, _ SENAR, nos termos do art. 6~_do Ato das- Qispo--
ou edulcorantes, quando houver associação, sna classe e quan- sições constitucionais Tfarisil:ófüis. · · -
tidade ou peso por unidade. _ _ ____ _ _ 

§ 39 É livre a coritercialização, em todo fel-ritótio Iiacio~ Em discussão a redação final, em turno único. (Pausa.) 
nal, das bebidas dietéticas e de baixa caloria, Observadas as Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
disposições desta lei. Encerrada a discussão, sem apresentação de emendas, 

Art. 8~> É proibida a adição, em suco~. de aromas e ·a redação final é considerada definitivamente aprovada, nos 
corantes artificiais. termos do art. 324 do Regimento Interno. 

Art. 9~ É facultado o uso da denominação- conhaque, O projeto vai à Câmara dos Deputados. 
seguida de especificação das ervas aromátiCas OU componerites É a seguinte a redação final aprovada: 
outros empregados como substância principal do produto des- Redação final das emendas do Se:nado ao Projeto 
tilado alcoólico que, _Ila sua elaboração, não aproveite como ___ Qe_~ei da Câmara n~ 125, de 1990_(n•_l.606, de __ I989, 
matéria-prima o destilado ou aguardente vínica. na Casa de origem), que dispõe sobre a criação do Ser~ 
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r. 

viço Nacional de Aprendizagem Rural - -SENAR, nos 
termos do art. 62 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias. 

EMENDAN' 1 

(Corresponde às Emendas n'' I e.3- CASY 

Dê-se ao caput do art. zn do projeto, a seguinte redação: 

"Art. 2~ O Seriar será organiiadO:e_ adrll-iniSt~3do 
pela Confederação Nacional da AgriCultura e c;l_irig-ido 
por um colegiado com a se_guinie c~mposfçáO: Minis­
tério do Trabalho e da Previdência Social, Ministério 
da Educação, Ministério da Agricultura e_ Reforma 
Agrária, Confederação Nacional da Agricl:!ltura -
CNA, Corifederação Naiconal dos Trabalhadores na 
Agricultura - CONTAO, OrganizaÇão das Côôpera­
tivas Brasileiras - OCB e representantes das Agroin­
dústrias." 

EMENDA No2 

(Corresponde à Emenda no 2- CAS) 

Dê-se ao§ lo do art. 2o do projeto, a seguinte redã.Ção: 

"§ 1 ~ A CNA e a Contag terão cinco represen­
tantes, o Ministério do Trabalho e da Previdência So­
cial, o Ministério da Educação, o Ministério da Agrí­
cultura e Reforma Agrária e demais órgãos ou entida­
des terão um representante, cada um." 

EMENDAN'3 

(Corresponde à Emenda no 4- CAS) 

Suprima-se no incisO-'! dO ait. 3" d6 PrOJet-o, a alínea 

O SR. PRESIDENTE (Beni V eras)- Item 4: 

Discussão, em turno único, da Redaç<l,q_Figal(Q_(~­
recida pela Comissão Diretora em seu-Parecer n~ 414, 
de 1991) do Projeto de Decreto Legislativo n' 81, de 
1991 (n• 78/89, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o texto do Acordo de Cooperação Cultural e Educa­
cional, celebrado entre o Governo da República Fede­
rativa do Brasil e o Governo da República Popular 
de Bangladesh. • 

Em discussão a Redação Final, em turno único. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Encerrada a discussão, sem _apresent~ç~o- de emend_as, 

a redação final é considerada definitivamente aprovada, nos 
termos do art. 324 do Regimento Interno. 

O projeto vai à promulgação. 

É a seguinte a redação final aprovada: 

Redação final do Projeto de Decreto Legislativo 
n• 81, de 1981 (n• 78, de 1989, na Câmara dos Depu­
tados). 

Faço saber que o Congress.o Nacional, aprovou, e eu, 
Presidente do Senado Federal.. nos termos do art. 48, item 
28, do Regimento Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO W , DE 1991 

Aprova o texto do Acordo de Cooperação Cultural 
e Educacional, celebrado entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e o Governo da República Popular 
de Bangladesh. 

ArL 1 o" É aproVadO o texto do Acordo "de Cooperação 
Cultural e EducaciOnal, celebrado entre o Governo da Repú­
blica Federativa do Brasil e o Governo da República POpular 
de Bangladesh, em Brasnia, a 27 de setembro de 1988. 

Parágrt:tfo_ único. Estão sujeitos â aprovação do Con~ 
gresso Nacional quaisquer atos de que possa resultar em revi~ 
são do Acordo, bem como sua eventual prorrogação que destí­
nem a estabelecer ajustes complementares. 

ArL z~ Este decreto legislativo entra em vigor na da,ta 
d.e su_a publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Beni V eras) _,Item 5: 

Discussão, em turno único, da Redação Final (ofe­
recida pela Comissão Diretora em seu Parecer n~ 4151_ 
de 1991) do Projeto de Decreto Legislativo n• 104, 
de 1991 (n' 348/90, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o texto do Protocolo Adicional ao Acordo para 
a Construção de uma Ponte sobre o Rio Uruguai, entre 
as Cidades de São Borja e Santo Tomé, celebrado entre 
o Governo da República Federativa do Brasil e o Go­
verno da República Argentina, em Buenos Aires, em 

'' 6 de julho de 1990. 

Em discussão a Redação Final, em turno único. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Encerrada a discussão, sem apresentação de emendas, 

a Redação Final é considerada definitivamente aprovada, nos 
termos do art. 324 do Regimento Interno. 

O ·projetO vai à prorimlgaçãá. - ~ 

É a seguinte a Redação Fin3.1 aprovada: 
'Redação final do Projeto de Decreto Legislativo 

n• 104, de 1991 (n' 348, de 1990, na Câmara dos Depu­
tados). 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, 
-··-·, Presidente do _Senado Federal, nos termos do art. 48, 

item 28, do Regimento Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATlVúN• , DÉ 1991 

Aprova o texto do Protocolo Adicional ao Acordo 
para a Construção de uma Ponte sobre o Rio Uruguai, 
entre as cidades de São Borja e Santo Tomé, celebrado 
entre o Governo da Repliblica Federativa do Brasil e o 
Governo da República Argentina, em Buenos Aires, em 
6 de julho de 1990. 

Art. I' É aprovado o texto do Protocolo Adicional ao 
Acordo para a construção de uma ponte sobre o Rio .tJr_u_g_uai, 
entre as cidades de São Borja e Santo -Tomé, celebrado_entre 
o Gove:r~o da República Federativa do Brasil e o "GoVerno 
·da República Argentina, em Buenos Aires, em 6 de julho 
de 1990. 

Art. 29 Este decreto legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação. 

G SR. PRESIDENTE (Beni V eras)- Item 6: 

Discussão, em turno único, do ProjetO de Decreto 
Legislativo n' 121, de 1991 (n' 68/91, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o texto do Acordo de Sede, 
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celebrado entre o Governo da República Federativa 
do Brasil e o Comitê Internacional da Cruz Vermelha 
- CICV, e-m Brasília, enl s-de marçO de 1991, tendo 

PARECER favorável, sob n'411, de 1991, da Co­
missão 

- de Relações Exteriores e DefeSa NaCional. 

Em discussão, em turno único. (Páusa.) 
Não havendo quem peça a palavra, está encerrada a dis-

cussão~ --
Em obediência -ao- disposto _no art. 168 do Regimento 

Interno, a matéria sairá da Ordem do Dia,- retornando, na 
próxima sessão, erit"fase -de votação. 

O SR. PRESIDENTE (Beni V eras) - Item 7: 

Discussão, em segundo turno, da Proposta de 
Emenda à Constituição n~ 6, de 1991, de autoria do 
Senador Garibaldi Alves Filho e outros Senhores Sena­
dores, que dá nova redação â letra b do inciso X do 
§ 2'? do art. 155 da Constituição Federal; tendo 

PARECER, sob n' 424, de 1991, da 
- Comissão Temporária, oferecendo a redação do 

vencido em primeiro turno. (2~ sessão de discussão.) 
Em obediência ao disposto no art. 363 -a-o Regimento -

Interno, a matéria deve figurar em Ordem do Día durante 
três sessões ordinárias, em fase de_discussão, quando poderão 
ser oferecidas emendas que não envolvam o mérito. 

Transcorre, hoje, a segunda sessão de discussão da _ma­
téria. 

Em discussãO a proposta, em segUndo turr_:l()_~ (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, a discussão terá pros-

seguimento na:]rróxitna sessão. - - --

O SR. PRESIDENTE (Beni Veias)::....: Item 8: 
Discussão, em segundo turno, da Proposta de 

Emenda à ConstituiÇão n~ 14, de 19Sn; de autoria do 
Senador José Richa e outros Senhores Senadores, que 
altera a redação do caput do art. 2'? e o_ art. 3~ do 
Ato das Disposições Constituciori"ais Tránsitórias, ten-
do · 

PARECER, sob n' 423, de 1991, da 
- Comissão Temporária, oferecendO a redação do 

vencido em primeiro turno. (2~ sessão de discussão.) 

Em obediência ao disposto no art. 363 do Regimento 
Interno, a matéria deve figurar em Ordem do Dia durante 
três sessões ordinárias, em fase de discussão, quando poderão 
ser oferecidas emendas que não envolvam o mérito. 

Transcorre, hoje, a segunda sessão de discussão da ma-
téria. -

Em discussão a proposta, em segundo turno. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, a-discussão terá pros-

seguimento na próxirriã sessão. -

O SR. PRESIDENTE (Beni V eras) -Esgotada a matéria 
constante da Ordem do Dia. -

Concedo a palavra ao nobre Senador Marco Maciel. 

O SR. MARCO MACIEL (PFL - PE. Pronuncia o se­
guinte discurso.)- Sr. Presidente, Sr•s e Srs·. Senadores, tão 
importante quanto produzir é garant_!t:_ o esco~~nto da produ· 
ção. Mais saudável será uma economia quanto maior, mais 
eficiente e menos onerosa for a malha viária colocada à dispo­
sição dos produtores para uma ágil circulação do que se pro­
duz. Melhor ainda se, além de sua função econôm"ica, esta 

malha propiciar o_ estreitamento -das comunicaÇões entre re­
giões e o atendimento das necessidades d~ locomoção das 
pessoas. 

A construção da denominada "Ferrovia Transnordesti­
na" cumpre esse papel, preenchendo todas essas funções. Daí 
sua importância e a natural e:x:pectativa que gerou_ em Pernam­
buco e em roOo o- Nordeste. Mesmo porque, como apropria­
damente as·sinalou o Jornal do Comércio de Pernambuco, em 
recente editorial, "o que se pretende, através da Transnor­
destina, é_ tornar mais radorial ~ produçã_o dqs __ projetos de 
irrigação qUe já dão bons frutos nas margens do rio São Fran­
cisco._ Esses projetos nãO nasceram do dia_ para a noi!e. nem 
beneficiam especificamente um Estado. A ferrovia, tal como 
foi concebida, vai facilitar o escoamento das safras de uma 
_vasta área do País que c.omeça, agora, a Cqftquistar_os merca­
dos não apenas regionais, mas nacionais e interiiaCioilaiS". 

Por tudoisso, nada mais natural qu_e expectativas as mais 
positivas tenham sido c-riadaS em Pei-nambuco e na região 
quando, no último mês de janeiro, o Presidente Collor deu 
início oficial às obras. Aliás, Sr. Presidente, ao lado de Xíngó, 
esta é uma obra que marca a presença do Governo na região. 
Entretanto, a insuficiência dos recursos dotados, agravada 
pela morosidade de sua liberação, têm acarretado transtornos 
na execução dos trabalhos de infra-estrutura do primeiro tre­
cho, entre Petrolina e Salgueiro. 

Como defensor, desde a primeira hora, desta importan­
tíssima obra --vez que foi no meu governo em Pernambuco 
que seciniCiãram õs estUãos, projetos e entêridimenios com 
o Gõverno- Federal para sua execução - tenho lutado para 
que a liberação dos recursos consignados no Orçamento Geral 
da União ·para o corrente ano ocorra de modo a não interrom~ 
per o cronograma estabelecido. Assim, fiz chegar ao Ministro 
Marcílio Marques Moreira que, de um total de cerca de um 
bilhão e quinhentos milhões de cruzeiros, até o momento 
foram descontingenciados e liberados algo em torno de sete­
centos e vinte milhões de cruzeiros. 

Agora;·atra-Vés do Secretário-Executivo dO MEFP- Dr_­
Luiz Antônio Gonçalves-, fiz novas gestões no seritido dâ 
liberação de recursos. Os recurso~ restantes - cerca de sete­
centos e sessenta e oito milhões de cruzeiros -, apesar de 
serem reduzidos, dariam continuidade às obras, que-se encon-, 
tramem ritmo aquém do desejado, nos trechos Salgueiro-Pe­
trolina, Sillgueiro-Ouric.:uri e Arapfríi1a.:_Sa1iueiro. 

- Apelo, aqui, Sr. Presidente e Srs. Senadores, ao Governo 
do Presidente Collor, pois a liberação desses recursos garantirá 
o prosSeguimento da obra, renovando a esperança na manu­
tenção dos empregos que estão s~ndo gerados na região, espe­
cificanlente para os Estados de Pernambuco, Bahia, Alagoas 

·e Ceará. - · 
Idêntica -preocupação levou-me a apresentar emenda ao 

Projeto de Lei Orçamentáiiã para- f992, propOndO urii ãcrés­
cimo da ordem de dois bilhões de cruzeiros para a Ferrovia 
Transnordestina- ligação Salgueiro-Petioliriã. Justifi~ndo 
minha proposta, lembro que a construção dessa ferrovia, com 
345km de extensão no ramal Petrolina-salgueiro-Missão 
Velha, tornará eficiente O transporte ferroviário ao Nordeste, 
complementando a EF-116, que liga o Norte ao Sul pelo inte-
riõ_r-_dos Estados_nord~stinqs. _ _ ___ _ 

Ocorre, Sr. Presidente, que a atual malha ferroviária, 
pelo seu traçado, impede uma circulação rápida e de baixo 
custo. No sentido Norte/Sul, é impraticável a utilização do 
transporte ferroviárió para a movimentação de cargas, um~ 
vez que, sem a interligação pelo interior, iipp6e-se um longo 
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percurso, extremamente caro e oneroso._E-por isso que, no 
Nordeste, o transporte ferroviário atende a apenas 7% do 
volume de cargas. _ _ _ _ _ 

A Transnordestina permitirá que Os prOdUtOs agrope~ 
cuários do Vale do São Francisco abasteçam áreas do Nordeste 
e do Centro-Sul, motivando o crescimento da produção dos 
projetos de irrigação, possibilitando seu escoamento a preços 
mais competitivos para os mercados interno e externo. Ade­
mais, a ferrovia permitirá a integração dos diferentes mercados 
regionais, oferecendo um sistema de transpo-rte integrado e 
eficiente, e reduzindo seus custos nas trocas inter-regionais 
de mercadorias. 

Como Senador da República, honrado por representar 
Pernambuco nesta Casa, tenho plena consciência ·da responsa­
bilidade que meu mandato me impõe. Por isso, faço a defesa 
intransigente de uma obra como a Transno-rdestina, por seu 
signifi~do e sua importância e renovo-meu apelo ao Governo 
Federal solicitando o repasse dos recursos necessários à sua­
plena concretização. (Muito bem!) 

O SICPRESIDENTE (Beni V eras)- Não há mais orado­
res inscritos. 

Nada mais havendo a tratar, a Presidência vãi encerrar 
os trabalhos, designando para a próxima sessão ordinária a 
seguinte: 

ORDEM DO DIA 

-l-

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N• 85, DE 1991 

(Em regime de urgência, art. 336, 
c, do Regimento Interno.) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
n' 85, de 1991 (n' 1. 793/91, na Casa de origem), de iniciaiíva 
do Presidente da República, que dá nova redação ao § 1~ 
do art. 3' e aos arts. 7• e 9' do Decreto-Lei n' 288, de 28 
de fevereiro de 1967, ao caput do art. 37 do Decreto-Lei 
n' 1.455, de 7 de abril de 1976 e ao caput e § 2' do art. 
10 da Lei n•2.145, de 29 de dezembro de 1953. (Dependendo 
da votação do Requerimento n' 781, de 1991, de extinção 
da urgéncia.) · 

-2-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N• 121, DE 1991 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legis­
lativo n' 121, de 1991 (n' 68/91, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o texto do Acordo de Sede, celebrado entre o 
Governo da República Federativa do Brasil e o COmitê Inter­
nacional da Cruz Vermelha - CICV, em Brasflia, em 5 de 
março de 1991, tendo 

PARECER favorável, sob n' 411, de 1991, da Comissão 
- de Relações Exteriores e Defesa Nacional. 

-3-
REQUERIMENTO N• 695, DE 1991 

do Seminário de Auditoria Interna, promovido pelo Instituto 
dos Auditores Int~rnos do Brasil, Departamento do Tesouro 
Nacíonai e Escola de Administração Fazendária, em 9 de 
setembro de 1991. 

-4-
REQUERIMENTO N• 761, DE 1991 

Votação, em turno único, do Requerimento nç 761, de 
1991, do Senador Raimundo Lira, solicitando tramitação con­
junta dos Projetos de Lei do Senado n• 146, 188 e 319, de 

-- 1991, de autoria, respectivamente, dos Senadores Ronaldo_ 
Aragão, Márcio Lacerda e Francisco Rollemberg, que dis­
põem sobre normas aplicáveis aos-consórcios e dá outras provi­
dências. 

-5-
PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

No 81. DE 1990 
(Incluído em Ordem do Dia nos termos 
do art. 172, I, do Regimento Interno.) 

DiScussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
n' 81, de 1990 (n' 4.059, de 1989, na Casa de origem), que 
estabelece as diretrizes para os Pianos de Carreira do Serviço 
Público Civil da União e dá outras providências. (Dependendo 

_de parecer da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania.) 

-6-
PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N• 19, DE 1991 

Discussão, em turno único, do Projeto- de Lei da Câmara 
n' 19, de 1991 (n• 3.903/89, na Casa de origem), que dispõe 
sobre a profissão de Assistente Social e dá outras providências, 
tendo 

PARECER, sob n' 394, de 19.91, da Comissão 
-- de Assuntos SoCiais, favorável, nos termos do substi­

tutivo que oferece, com voto em separado do Senador Couti­
nho Jorge. 

-7-
PROJETO DE DECRETO 

LEGISLATiVO N• 9, DE 1985 

DiscUssão, em turno único, do Projeto de Decreto Legis-
~ !ativo n• 9, de 1985 (n' 90/85, na Câmara dos Deputados), 

que apioVã o texto do Acordo Básico sobre Privilégios e lmu­
nidade_s e Relações Institucionais entre o Governo da Repú­
blica Federativa do Bra-sil e o Instituto Interamericano de 
Cooperação para a Agricultura, celebrado em Brasília, a 17 
de julho de 1984, tendo 

PARECERES favoráveis, sob n•' 399 e 400, de 1991, 
das Comissões 

- de Relações Exteriores e Defesa Nacional, e 
- de Constituição, Justiça e "Cidadania. 

-8-
PROJETO DE DECRETO 

LEGISLATIVO N• 19, DE 1985 

DiscuSSão, em turno único, do Projeto de Decreto•Legis-
Votação, em turno único; do Requerimento n9 695, de !ativo no 19, de 1985 (n9 72/84, na Câmara dos Deputados), 

1991, de autoria do Senador Pedro Simon, solicitando,f:tos que aprova o texto do Acordo Geral de Cooperação entre 
termos regimentais, a transcrição, nos Anais do Senado Fed_e~ o Governo da República Federativa do Brasil e .o Governo 
ral, da Palestra proferida pelo Presidente. do Tribl!n_a!_de Con- da República Democrática de São To_mé e Príncipe, concluído 
tas da Un~ão, Ministro Adhemar Paladini Ghisi, por-ocasião - em Brasília, a 2~ de junho de 1984, tendo 
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PARECERES favoráveis, sob n•' 396, 397 e 398, de 199!. 
das Comissões _ 

- de Relações Exteriores e Defesa Nacional; 
- de Assuntos Econômicos; e 
- de Constituição, Justiça e Cidadania. 

-9-
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

N• 6, DE 1991 . 

Discussão, em segundo turno, da Proposta de Emenda 
à Constituição n9 6, de 1991, de autoria do Senador Garibaldi 
Alves Filho e outros Senhores Senª'dores, que dánova redação 
à letra b do inciso X do. § 2' do art. 15,5 .• da _Constituição 
Federal, tendo 

PARECER, sob n'424, de 1991, da 
- Comissão Temporária, oferecendo a redação do ven­

cido em primeirO -turno. {Terceira-sessão de discussão.) 

-lO-

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
N• 14, DE 1991 

DiscUsSãO, em seg-Urido turno, da Proposta de Emenda 
à COnstituiÇão n':' 14, de 1991, de auto-ria_ do S~,::nador José 
Richa e outros Senhores Senadores, que altera a redação do 
caput do art. 29 e o art. 3 9 do Ato das Disposições Constitu­
cionais Transitõfi3.s, tendo 

PARECER, sob ne 423, de 1991, da 
·,..... Comissão Temporária, oferecendo_ a redação do ven~ 

cido em primeiro turno. (Terceira sessão de discussãQ.) _ 

ATO DO PRESIDENTE 

N'769, DE 1991 

O Presidente do Senado Federal, no uso de suas atribui-­
ções regimentais e regulamentares, de conformidad~ com a 
-dé1egação de competência que lhe foi outorgada pelo Ato 
da ComiSsão Diretora n~ 2, de 1973, de acordo com o disposto 
no artigo 243, § 2•, da Lei n• 8.1!2, de 1990 e no Ato da 
ComiSsão Diretora n~ 1, de 1991, e tendo em vista -o que­
consta no Processo n• 018.123/91-0, 

Resolve nomear ANTONIO ARRAIS DE OLIVEIRA 
para exercer o cargo, em comissáo,-de Secretário Parlamentar, 
Código SF-D AS-1 02.1, Quadro de Pessoal do Senado F edera1, 
com lotação e exercício no -Gabinete do Líder _do PDT, Sena­
dor Maurício Corrêa. 

- Senado Federal, em 4 de novembro de 1991. -_Senador 
Mauro Benevides, Presidente. _ 

O SR. PRESIDENTE (Beni Veras) - Está encerrada 
a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 16 horas e 4 minutos.) 


